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1 STITUTO MUNlClPAL DE APOSE!l."TADORIAS E PENSÕES DF: VARGEM CRANOE/MA 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 

TERMO DE ABE,xTURA DE PROCESSO 

Em 27 de Abril de 2023, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.06881.2023, que tem por objeto a Contratação de 

Empresa para prestar serviço de consultoria de investimentos para atender o 

1 
Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 27 de Abril de 2023 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/MA 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 

SOLICITAÇÃO 

Departamento de Compras 

Venho por meio deste solicitar a pesquisa de preços para a Contratação de Empresa 

para prestar serviço de consultoria de investimentos para atender o Instituto Municipal de 

Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA. 

Ca 

V argem Grande/MA, 27 de abril de 2023 

Atenciosamente, 

~Au Li;., Mesquita II 

Presidente do IMAP 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/MA 

CNPJ: I0.753.813/0001--06 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviço de consultoria de investimentos 

para atender o Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 

requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 

impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no 

Departamento de licitação/lMAP, com sede à Rua Dr. Nina Rodrigues nº 147, Centro de Vargem 

Grande/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) ou no 

endereço eletrônico imapvargemgrande312@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 

"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 

produtos/ serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 

mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 28 de Abril de 2023 

s 
Tesoureiro 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 
Recebi em 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em _ _ de 
_ _ de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/MA 
CNPJ: 10.753.813/0001--06 

Carimbo da empresa 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Contratação de Empresa 
serviço de consultoria de 
para atender o Instituto 
Aposentadoria e Pensões 
Grande/MA 

Valor estimado: XXXXXXXXXXXX 
Validade da Proposta 

UND/MES 

para prestar 08 
investimentos 
Municipal de 

de Vargem 

VALOR VALOR TOTAL 

R$ R$ 



INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADOR.IAS E PENSÕES DE VAR.GEM GRANDE/MA 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviço de consultoria de investimentos 

para atender o Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 

requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 

impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no 

Departamento de licitação/lMAP, com sede à Rua Dr. Nina Rodrigues nº 147, Centro de Vargem 

Grande/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) ou no endereço 

eletrônico imapvargemgrande312@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha 

de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 

produtos/serviços que· deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 

mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 28 de Abril de 2023 

Tesoureiro 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Nome da empresa: REFERÊNCIA GESTÃO E RISCO LTDA 

CNPJ: 14.261.603/0001-51 
Sede: AV. GETÚLIO VARGAS, 1151 - SALA 1611 !BAIRRO MENINO DEUSI PORTO ALEGRE/RS CEP: 
90150-005 
Cidade: PORTO ALEGRE/RS 
Telefone: (511 3207-8059 - -Recebi em _02/05_}2023 a SOLICITAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS emitida em 02/05/2023 para 

fornecimento de preços. 

NURIA LOPES BROLL 
CPF:01140499041 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/ MA 
CNPJ: 10. 753.813/0001~06 

Assinatura do responsável da empresa 
Porto Alegre, 02 de maio de 2023 

REFERÊNCIA GESTÃO E RISCO LTDA 

CNPJ 14.261.603/0001-51 

r-: 14.261.603/0001-51 7 
Referência Gestão e Risco L TDA 

AY. eetulil> Yareas, 1151 - ~: 1611 
Bairro: :\lenino Deus - CEP: 90.150-005 

L 
PORTO ALEGRE - RS 

_J 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Contratação de Empresa para prestar 
serviço de consultoria de investimentos para 
atender o Instituto Municipal de 
Aposentadoria e Pensões de Vargem 
Grande/MA 

Valor estimado: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) 
Validade da Proposta ( 60) SESSENTA DIAS. 

UND/MES 

08 

VALOR 

R$ 2.250,00 
(Dois mil e 
duzentos e 
cinquenta 

reais) 

VALOR TOTAL 

R$ 18.000,00 
(Dezoito mil 

reais) 
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PROPOSTA 
CONSULTORIA DE INV E STIMENTOS 

( IMAP) 

LEMA 



' ' 

Fortaleza/CE, 02 de maio de 2023. 

Ao 

Instituto de Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande. 

Prezado Sr. Augusto Segundo. 

A LEMA tem a satisfação de submeter à sua apreciação a proposta para 

prestação dos serviços profissionais de consultoria de investimentos. 

Agradecendo a oportunidade de apresentação de nossos serviços e 

garantindo que colocaremos os nossos melhores recursos humanos e 

experiência a serviço, firmamo-nos. 

Cordialmente, 

li 
Vitor Leitão Rocha 

7 7/ 
Everardo Fernandes Matias 

LEMA 



' SOMOS A LEMA, A CONSULTORIA 

OE INVESTIMENTOS PARA TODOS 
OS R PPS. 

Com atuação exclusiva em investimentos junto aos Regimes Próprios, 
já somamos mais de 1 O anos de mercado e mais de 220 municípios 
assessorados por todo o Brasil. 

ESTAMOS CADA VEZ MAIS PERTO DE VOCÊ, 

CONECTADOS ONDE QUER QUE VOCÊ ESTEJA. 

Registrada 
na CVM 

7 

Presente em 
15 estados 

Mais de 
220 RPPS 

clientes 

Sem vínculo 
com Instituições 

Financeiras 

EQUIPE EXPERT NO MERCADO 

FINANCEIRO E CERTIFICADA EM: 

00. 00. ~ -
\_. • · r-.1 , 

ANBIMA ANBIMA 'L l'f .j • 1 j1-' 

'1, • '• • 

~'RO 1' ,11 'NM 

CPA-20 CNPI 

LEMA 
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A CAPACITAÇÃO ESTÁ 
NO N O SSO DNA! 

Absorver e compartilhar conhecimento é um dos valores que impulsionam 
o nosso propósito de ser mais para os RPPS. 

Tanto que em 2020 criamos a LEMA Edu, nosso braço educacional focado 
100% na capacitação de todos que integram os RPPS e, consequentemente, 
no fortalecimento do mercado. 

Conheça mais sobre a LEMA Edu em lemaeducacao.com.br e confira os 
descontos exclusivos para clientes LEMA. 

CONHEÇA O UNCJ ! 

Sistema próprio, desenvolvido com o objetivo 
de promover a melhor experiência na gestão 
de carteira do seu RPPS e garantir mais 
segurança na informação. 

SOBRE NÓS 

Inovar nos mais diversos mercados para oferecer serviços e produtos 
de qualidade para todos os púqlicos faz parte do nosso propósito 

de contribuir, efetivamente, para o desenvolvimento humano, 
social e econômico do país. 

LEMA LEMA num©· 
EDU 

LEMA 

<hot 
newcode/> 

■ 
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PORTFO L IO DE 

INVESTIME NTOS COMPLETO 
PARA O S E U R P PS! 

Assessoria na escolha de produtos financeiros 

/.u ,. - "' 
/,:·" \ 

l-b 
(Nosso papel é apenas consultivo, de forma que todas as nossas sugestões de alocação 
dos recursos preservam sempre as preferências do cliente quanto à instituição de seu 
relacionamento, além se sempre estar alinhada ao seu perfil de risco.) 

Elaboração de pareceres técnicos sobre fundos de investimentos 

Auxílio em auditorias e fiscalizações 

Elaboração e envio mensal do DAIR 

Elaboração e envio da Política de Investimentos e DPIN 

Auxílio no preenchimento dos formulários APR 

Suporte ao Comitê de Investimentos 

Auxílio no processo do credenciamento de Instituições 

Elaboração de relatórios periódicos 

Participação nas reuniões de Conselho e Comitê de Investimentos 

Elaboração da Gestão de Ativos e Passivos (ALM) 

Descontos exclusivos nos produtos LEMA Edu 

Sistema de Gestão de Carteiras (Uno) 

que disponibiliza: composição da carteira de investimentos, enquadramento (Resolução CMN 
nº 4.963/2021 e Política de Investimentos), rentabilidade mensal dos investimentos e 
comparação com a meta atuarial, emissão de relatórios trimestrais de investimentos, divisão 
da carteira de investimentos por instituição e segmentos de aplicação, credenciamento das 
instituições, relatório de alocação dos recursos e elaboração dos formulários APR. 

LEMA 
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H ONO RAR IO S 
Para realização dos serviços citados (exceto ALM) será cobrado o 

valor de: 

R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) por mês, totalizando R$ 

16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) em 08 meses. 

Todos os encargos (IR, PIS, Cofins, CSLL e ISS) pagos pela LEMA estão 

inclusos no valor acima descrito, bem como todas as despesas 

referentes a deslocamentos, hospedagem, alimentação etc, quando 

da realização de visitas ao RPPS. 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias após data de 

envio. 

LEMA 



~amx 
~ ◄ capital 
.# 

PROPOSTA COMERCIAL 
FUNDO DE PREVID~NCIA DO MUNICÍPIO DE MARGEM GRANDE - MA 

Serviços de Assessoria Financeira 

Serviços de consultoria e assessoria financeira para os Regimes Próprios 
de Previdência Social, visando orientar o funcionamento e gestão do 
RPPS e auxiliá-los nas atividades de controle de seus recursos financeiros 
e rentabilidade dos investimentos, frente à meta atuarial e indicadores 
econômicos e acompanhamento da situação de regularidade 
previdenciária. 

AMX Capital Consultoria 
Rua: Cel. Almeida, 132-sala 2 - Centro-Araquari-SC-CEP 89.245-000 • Fone: (047} 3305-1920 
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Sobre a AMX Capital 

A AMX Capital é uma empresa que atua no ramo de consultoria e assessoria financeira e de 
investimentos autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). A história de atuação da AMX Capital 
se confunde com as atividades de consultoria de seus sócios, desde a concepção da empresa em 2015 
quando pelo Ato Declaratório CVM nº 14.576 passou a exercer as atividades de consultoria de valores 
mobiliários. 

A empresa dispõe de sistema de gestão da carteira de investimentos para acompanhamento "on fine" 
da carteira de ativos, disponibilizado para consulta de seus clientes, tanto no formato consolidado como 
também por segregação de massa de recursos dos clientes que promoveram a separação de seus recursos 
por plano de previdência. 

A empresa não presta orientação, distribuição ou comercialização de fundos de investimentos ou 
outro produto do mercado financeiro, pautando sua atuação pela ética e zelo no trato com seus clientes, no 
sentido de salvaguardar o Patrimônio da entidade e incrementar a transparência de suas ações. 

Atualmente a consultoria possui uma carteira de clientes e atendimentos para RPPS fixos e a outros 
RPPS eventuais, que envolvem a prestação dos serviços de assessoria e consultoria financeira, elaboração e 
treinamentos para formação profissional no mercado financeiro, reuniões e capacitação com a diretoria e 
conselheiros destes RPPS. 

As capacitações no formato "oficina" ou seminário são realizadas no formato presencial (ou virtual 
em plataforma eletrônica) com carga horária a ser definida, por exemplo, entre 14 e 28 horas aulas, 
adaptando a necessidade dos RPPS. 

Possuímos profissionais com experiência em gestão financeira, contabilidade e controladoria com 
atuações no mercado financeiro, no segmento de previdência própria dos servidores públicos e 
desenvolvimento de treinamentos "in company" e ensino de nível superior. 

Além da orientação financeira a empresa desenvolve e presta orientação para os RPPS no sentido de 
auxiliar no credenciamento do Pró Gestão desenvolvido pela Secretaria de Previdência no Serviço Público 
(SPREV), possuindo equipe especializada para elaboração dos processos com finalidade da obtenção da 
certificação ou renovação. 

Descrição geral 

O serviço de consultoria financeira aos institutos de previdência tem como objetivo auxiliar os 
institutos nas atividades de controle dos investimentos e análise de fundos e produtos financeiros para 
investimento, que tenham como objetivo buscar a melhor relação de risco e retorno, com objetivo de 
cumprir as metas atuariais. 

Os serviços de consultoria, além de auxiliarem os institutos na alocação em investimentos, também 
tem como objetivo cumprir as disposições da Resoluções CMN que tratam dos recursos dos RPPS, assim 
como da Portaria MTP nº 1.467 /22 e suas alterações subsequentes. 

AMX Capital Consultoria 
Rua: Cel. Almeida, 132 -sala 2 - Centro -Araquari -se-CEP 89.245-000 - Fone: (047) 3305-1920 
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ANÁLISE DA CARTEIRA ATUAL 

Descrição: 1 Relatório efetuado na assinatura do contrato com revisões anuais sobre o perfil da carteira 
atual e simulações de rentabilidade em diversos cenários traçados. 

Prazo: 30 dias corridos da assinatura do contrato. 

Metodologia: 

1 

Análise de Cenários; Espectro Econômico e Espectro Político; Retorno da Carteira frente a Meta 
Atuarial; Stress Test. 

REUNIÕES PRESENCIAIS COM COMITÊ DE INVESTIMENTOS E/OU CONSELHO ADM 
Descrição: 1 Visitas técnicas e acompanhamento nas reuniões do Comitê de Investimento e Conselho de 

Administração. Ademais, a AMX dispõe de sala de reuniões com recursos e tecnologia, 
disponível para os clientes RPPS efetuarem palestras, treinamentos e as reuniões periódicas 
do comitê e conselho se assim o quiserem. 

Prazo: 1 Atendimento e reuniões apenas virtuais, conforme solicitação e agendamento. 

Metodologia: Virtual. 

__ ___ ANÁLISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTO /CVM N!1 555/14 j 

Descrição: 1 Adoção de metodologia qualitativa e quantitativa para a seleção de fundos de investimentos 
e a composição dos ativos que o compõe, observando a melhor relação de risco e retorno, 
sempre com objetivo de cumprimento da meta atuarial. Análise dos fundos de investimento 
regulamentados pela Instrução CVM n2 555 (• partir de 3/4/23 ICVM 175}, seus riscos, 
composição da carteira e atendimento da legislação. 

Prazo: Até 10 dias após o recebimento das informações pelo instituto. 

Metodologia: Disponibilização por meio eletrônico das análises. 

ANÁLISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTO ESTRUTURADOS 

Descrição: 1 Adoção de metodologia qualitativa e quantitativa para a seleção de fundos de investimentos 
e a composição dos ativos que o compõe, observando a melhor relação de risco e retorno, 

1 

sempre com objetivo de cumprimento da meta atuarial. Ademais, tais ativos, pelo seu perfil e 
complexidade, dependem de profunda análise das peças contábeis do projeto, como balanço 
patrimonial, fluxo de caixa projetados, premissas financeiras, ambiente macroeconômico, 
além da base jurídica e regulatória. 

Prazo: 

1 

Até o 102 dia útil após o recebimento das informações pelo instituto. 

Metodologia: Disponibilização por meio eletrônico de até 3 análises mensais. 

RELATÓRIOS DE GESTÃO 

Descrição: 1 Elaboração dos relatórios de gestão de acordo com a legislação vigente. Os relatórios contêm 
informações sobre a rentabilidade, riscos, desempenho, enquadramento das aplicações e 
composição dos fundos e avaliação do cenário econômico no mês e a sua influência na 
rentabilidade das aplicações financeiras. O relatório mensal de gestão consolida os 
investimentos do instituto, sendo feita a análise de rentabilidade por fundo e a rentabilidade 
consolidada da carteira, a comparação com a meta atuarial, o enquadramento perante a 
Resoluções CMN voltadas ao segmento dos RPPS, a avaliação de riscos e performance de 
acordo com as Portarias MTP nº 1.467 /22 e suas alterações, a consolidação dos fundos por 

1 

ativos, dentre outros. Disponibilização por meio eletrônico e físico em até o 102 dia útil após o 
recebimento das informações pelo instituto. Envio mensal sobre as principais métricas de risco 

AMX Capital Consultoria 
Rua: Cel. Almeida, 132 -sala 2-Centro- Araquari-SC- CEP 89-245-000 -Fone: (047) 3305-1920 
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de mercado e da carteira do Regime Próprio de Previdência Social incluindo, Índice ~e; 
Value-at-Risk (VAR); 

Prazo: Até o 102 dia útil após o recebimento das informações pelo instituto e até o Sº dia útil após a 
divulgação mensal do IPCA e INPC referente ao mês anterior. 

Metodologia: Disponibilização por meio eletrônico. 

Descrição: 

Prazo: 

POL{TICA ANUAL DE INVESTIMENTOS + DPIN 
A elaboração das políticas de investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) 
anualmente, de acordo com as diretrizes dos conselhos administrativos dos institutos de 
previdência e de acordo com a Resolução CMN para o segmento RPPS e das Portarias MTP nº 
1.467/22 e suas alterações. Elaboração do arquivo '.XML' referente ao DAIR e assessoria no 
preenchimento e envio das informações ao CADPREV (sistema de envio de informações para 
a Secretaria da Previdência). 
A PI do ano subsequente deve ser arquitetada, aprovada e enviada até o dia 31 de dezembro 
do ano corrente. 

Metodologia: Análise Macro: avaliação técnica do ambiente econômico e político atual e seus 

1 

desdobramentos no próximo ano; Análise Micro: reavaliações financeiras da carteira vis a vis 
ao cumprimento da meta, à majoração do PL do Instituto e a exposição à risco. 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
Descrição: 1 Credenciamento e cadastrament_o_ d-as- lnstituições Financeiras que prestam os serviços de 

administração e gestão de fundos de investimento, de acordo com as exigências da Resolução 
CMN do segme nto RPPS e da Portaria MTP n2 1.467 /22 e suas alterações; 

Prazo: 1 Até o 102 dia úti l após a solicitação do RPPS; 
Metodologia: Avaliação documental; Análise dos registros e fidedignidade das informações através do 

ambiente WEB. 

l 

CONFECÇÃO DO DAIR 
Descrição: l Elaboração do arquivo '.XML' referente ao DAIR e assessoria no preenchimento e envio das 1 

informações ao CADPREV (sistema de envio de informações para a Secretaria da 
Previdência). 

Prazo: 1 Envio Mensal. 
Metodologia: Remessa eletrônica até o 15!1 dia útil mensal. 

ATENDIMENTO E ASSESSORIA 
Descrição: 1 Atendimento eletrônico e telefônico sobre as perspectivas para as diversas classes e 

modalidades de investimento, através de uma análise independente e com critérios técnicos. 
Prazo: Horário de atendimento da nossa empresa é das 8h30 ás 17h30 diariamente, só não 

funcionando em feriados bancários. 
Metodologia: 1 Equipe especializada e técnica no atendimento 

AMX Capital Consultoria 
Rua: Cel. Almeida, 132 -s.,la 2-Centro-Araquari -SC- CEP 89-245-000 -Fone: (047) 3305-1920 
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Condições gerais de fornecimento 
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_____________ Invest imento: R$ 26.400,00 anual ou l2X R$ 2.200,00 (mensais) __ _ 

Considerações finais 

Pagamento: 

1 

Crédito em conta após a emissão da NFe; 
Prazo de início: 

Validade da proposta 30 dias 
Prazo de vigência contrato: j 12 meses 

Todos os relatórios e o acesso ao sistema são enviados por e-mail diretamente ao diretor-presidente ou 

diretor financeiro do instituto, o qual é responsável pela sua utilização. 

Araquari/SC, 03 de maio de 2023. 

00 
Eliezer da Silva - Consultor CVM 1604-7 
AMX CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA 
CNPJ: 22.863.573/0001-81 

AMX Capital Consultoria 
Rua: Cel. Almeida, 132 -sala 2-Centro-Araquari -SC-CEP 89-245-000 - Fone: (047) 3305-1920 



PROCESSO: 0101 .06881.2023 

1DIIC"lfÃO" 

Contratação de Empresa para prestar serviço de 

consultoria de investimentos para atender o I MÊS 
Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões 

de Vargem Grande/MA 

'--- ---t1».l~ 

·tkOR 
TOTAl 

8 R$2.100,00 1 R$ 16.800,00 1 RS 2.250,00 1 R$ 18.000,00 1 R$ 2.200,00 J R$ 17.600,00 / R$ 2.183,33 j RS 17.466,64 

R$17.468.,_14 

Vargem Grande, 03 de Maio de 2023 

Tesoureiro 

~s 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PE SÕES DE VARGEM GRANDE/MA 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 

Vargem Grande - MA, 04 de Maio de 2023 

Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-MA. 

Venho por meio deste solicitar informação sobre a existência de Dotação Orça

mentária para a Contratação de Empresa para prestar serviço de consultoria de investimentos 

para atender o Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de V argem Grande/MA, com 

valor de R$ 17.466,64 (dezessete mil , quatrocentos e sessenta e quatro centavos), conforme 

solicitação constante dos autos do processo administrativo nº O l 01.06881.2023. 

Atenciosamente, 

' 
J.Mesquita II 

Presidente do IMAP 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/MA 

CNPJ: 10.7S3.813/0001-06 

Ao Sr., 

Carlos Augusto Ribeiro Nesquit a li 
Presidente do IMAP 
Nesta 

DESPACHO 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a 
Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas para contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de consultoria de investimentos para atender o Instituto de 
Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande -MA. 

À Contabilidade para informar sobre: 

Disponibilidade Orçamentária 

Saldo R$ 20.000,00 

Na seguinte fonte de Recurso: 

1802000000 - Recursos vinculados ao RPPS-Taxa de administração 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: Exercício 2023 Atividade 0301091220001 
0.183 Manutenção do Instituto de Aposentadoria e Pensões - IMAP, Classificação econômica 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria, Subelemento 3.3.90.39.99. 

Contador 

CRC nº. MA-011262/O-3 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PE SÕES DE VARGEM GRANDE/MA 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso li 

do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que ades

pesa relativa à Contratação de Empresa para prestar serviço de consultoria de investimentos 

para atender o Instituto Municipal de Apose_ntadoria e Pensões de Vargem Grande/MA, pos

sui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibili

dade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Vargem Grande - MA, 05 de Maio de 2023 

Car 

Atenciosamente, 

ugusto Ribt~ Mesquita li 

Presidente do IMAP 

. . ' 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/MA 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Dispensa de Licitação Nº 003/2023-IMAP 
Processo Administrativo Nº O 1 O 1.06881.2023 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestar serviço de consultoria de investimentos 
para atender o Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA. 

Nos termos do art. 24 da Lei 8.666/93, e alterações posteriores, esta Secretaria 
Municipal vêm apresentar justificativa para Contratação de Empresa para prestar serviço de 
consultoria de investimentos para atender o Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões 
de Vargem Grande/MA. 

CONSIDERANDO que esta contratação será para o Instituto lrnap e por se tratar de 
Autarquia precisará de uma empresa para auxiliar em todas as etapas e procedimentos 
necessários à boa gestão dos recursos do RPPS. 

CO SIDERANDO que esta contratação facilitará o trabalho do Imap com Elaboração 
de relatórios mensais, com análise do desempenho da carteira de investimento do RPPS. 

CONSIDERANDO que o custo econômico para essa licitação é superior ao beneficio 
dt::la extraível e que a pequena relevância econômica não justifica os gastos com uma 
licitação comum, além de poder causar prejuízos a esta Secretaria, inclusive com o 
acréscimo de preços, incluído nisso a demanda de tempo que o certame licitatório exigiria; 

CONSIDERANDO que procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste 
caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso li da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que o Art. 26 da Lei Federal 8.666/93, com a redação dada pela 
Lei Federal nº 11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a 
composição do processo de dispensa de licitação - razão da escolha do fornecedor ou 
executante e justificativa do preço - ainda que dispensada a justificativa para o presente 
caso, de acordo com o caput do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem 
transcrever: 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 ~ 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariame11te iusti[icadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 



INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/ MA 

CNPJ: 10.753.813/0001-06 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, 
com os seguintes elementos: 
( ... ) 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
( .. .)"1 

Deste modo, após análise dos elementos aclilla, prosseguimos com a presente 
contratação nos seguintes termos: 

ESCOLHA DOS FORNECEDORES 

Depois de efetuar o levantamento prévio dos custos da contratação que ora solicitamos, 
através de cotações de preços diferenciadas, chegamos à conclusão que os preços constantes 
da planilha de custo encontram-se dentro do preço de mercado, atendendo de forma plena e 
satisfatório os ditames da Lei Federal nº. 8.666/93, constatou-se como proposta mais 
vantajosas para a Administração Pública a proposta da empresa MA TIAS E LEITAO 
CONSULTORIA ASSOCIADOS L TDA- EPP, inscrita no CNPJ nº 14.813.501/0001-00, 
portanto a escolha da contratada refere-se disponibilidade para orientar sobre o uso 
adequado do software, não deixando de analisar o preço mais vantajoso para Administração 
Pública. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PRECOS 

O valor da presente contratação a ser celebrada será no valor de R$ 16.800,00 
(dezesseis mil e oitocentos reais). Chegou-se a este valor quando da análise das propostas 
realizadas com até 3(três) empresas distintas que fornecem os produtos a serem contratados, 
onde as mesmas fornecem o preço de mercado atual e conforme explanado no tópico 
anterior a proposta da empresa: MA TIAS E LEIT AO CONSULTO RIA ASSOCIADOS 
L TOA- EPP, foi a que apresentou o melhor valor. 

DA CONCLUSÃO 

Deste modo, resta justificar a contratação direta por meio de dispensa de licitação em 
questão, tendo por objeto a Contratação de Empresa para prestar serviço de consultoria de 
investimentos para atender o Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem 

1 Grifo nosso. 



INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/MA 

CNPJ: 10.753.813/0001-06 

Grande/MA, nos termos do Art. 26 da Lei Federal 8.666/93, uma vez que a municipalidade 
demonstrou observância a todos os requisitos que autorizam a contratação direta por meio 
dos dispositivos em comento. 

Vale ressaltar que a administração, justificou as razões que fundamentam a escolha 
dos fornecedores, bem como os valores apresentados, conforme pesquisa de mercado. 
Assim, conclui-se que a pretensa contratação se encontre com consonância com os 
dispositivos legais. 

Vargem Grande-MA, 05 de Maio de 2023 

Atenciosamente, 

lii 
~ ibeiro-Mesquita II 

Presidente do IMAP 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/MA 

CNPJ: 10.753.813/0001-06 

TERMO DE REFERENCIA 

1.DO OBJETO 

Contratação de prestação de serviços de assessona técnica habilitada especializada em 

investimentos, devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e 

Conselho Regional de Economia (CORECON), para que em conformidade com as normas e 

princípios emanados da Resolução CMN nº4.963/21 e suas alterações, preste assessoria 

técnica quanto a acompanhamentos, evolução e decisões de investimentos; bem como, 

disponibilize a emissão dos documentos exigidos na legislação em atendimento a 

normatização exercida pelos órgãos de supervisão dos RPPS. 

2. JUSTIFICATIVA 

O presente termo de referência tem por objetivo a Contratação de Empresa para prestar 

serviço de consultoria de investimentos para atender o Instituto Municipal de Aposentadoria 

e Pensões de Vargem Grande/MA. 

Por se tratar de atividade específica, a gestão da Autarquia precisará de uma empresa para 

auxiliar em todas as etapas e procedimentos necessários à boa gestão dos recursos do RPPS. 

Ademais, as constantes alterações na legislação, bem como as oscilações do mercado 

financeiro, requerem empresas especializadas para desenvolver tal atividade. 

3. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

Descricão 
Análise da situação atual da carteira de investimentos nos termos da Resolução CMN nº 

4.963/2022 e da Política de Investimentos do RPPS; 

Elaboração de relatórios mensais, com análise do desempenho da carteira de investimento 
do RPPS informando a rentabilidade real e consolidada (mensal e acumulada) do 
somatório das aplicações financeiras, comparadas a meta atuarial do RPPS a ser 
executada pela empresa contratada, nos termos da Resolução CMN nº 4.963/2022 e suas 



alterações; 

I 
''"•tllu lo l/llu 
d'• A,oo•• nt• o r •• • P•n•~·- d• V•r••- Or•nd • - M A 

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/ MA 

CNPJ: 1 O. 753.813/0001-06 

Proceder à análise de novos produtos financeiros para aplicações em obediência a 
Resolução CMN nº 4.963/2022 e da Política de Investimentos do RPPS, num período 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da solicitação, para Fundos de Renda Fixa, Renda 
Variável e Multimercados; 

Elaboração de relatório mensal sobre o enquadramento das aplicações em acordo com a 
Resolução CMN nº 4.963/2022 e da Política de Investimentos do RPPS, para o 
preenchimento do Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR; 
Assessoramento na definição de regras e normas para a alocação de 
recursos, propondo metas de alocação de recursos em segmentos específicos, limites de 
exposição ao risco de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/2022 e da Política de 
Investimentos do RPPS, na forma de relatório; 

Assessoramento na elaboração e possíveis alterações da política de investimentos 
do RPPS, de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/2022; 
Assessoramento para elaboração do DAIR; 
Elaboração de relatório individual, que demonstre o resultado financeiro obtido 
pelo RPPS em cada uma de suas aplicações financeiras; 

Fornecimento de suporte técnjco para credenciamento das instituições; 
Atendimento eletrônico ou pessoal na sede da contratada; 

Oferecimento pela Contratada de informações de mercado, economia e estratégias de 
gestão; 

Fornecimento um modelo para a elaboração da Política de Investimentos; 

Disponibilização de atendimento de suporte conforme a necessidade (via Skype, telefone, 
e-mail, etc); 

4. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO 

A fiscalização do presente ficará a cargo do Instituto Municipal de Aposentadorias e 
Pensões de Vargem Grande/MA, e-mail: imapvargemgrande@gmail.com. 

5. PROCEDIMENTO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

As despesas de deslocamentos, alimentação e hospedagem, serão custeadas pela contratada. 

Todos os relatórios oriundos do serviço de assessoria financeira devem ser disponibilizados 

em plataforma na WEB ou enviados por e-mail, para acesso e consulta dos representantes 

legais do Instituto. E as informações prestadas pelo RPPS, não podem ser divulgadas 

sem prévia e expressa autorização escrita. 

.. 
' 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/ MA 

CNPJ: 10.753.813/0001-06 

A empresa contratada deverá seguir toda a legislação que trata de investimentos financeiros 

dos Regimes Próprios de Previdência Social: 

✓ Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 4.963/2022 e suas 

alterações; 

✓ PORTARIA MPS Nº 519/2011 e suas alterações; 

Caso, haja alguma modificação legislativa, a vencedora deverá seguir as novas 

especificações legais. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá desempenhar as atividades propostas de forma atualizada e 

pontual, elaborando relatório mensais sobre o desempenho dos investimentos, nos termos da 

Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 4.963/2022 e da Política de 

Investimentos do RPPS e demais legislações que dispõe sobre a matéria. 

Deverá elaborar relatórios sobre a carteira de investimento, bem como sua evolução, 

realizar análise de possíveis novas aplicações e seus enquadramentos, relatórios para 

elaboração do DAlR e auxílio nas informações previdenciárias necessárias relacionadas a 

investimentos. 

A empresa contratada também dará assessoramento na alocação de recursos e na elaboração 

e possíveis alterações da Política de Investimentos do RPPS, de acordo com a Resolução do 

Conselho Monetário Nacional - CMN nº 4.963/2022. 

Todos os relatórios oriundos do serviço de assessoria financeira devem ser disponibilizados 

em plataforma na WEB, para acesso e consulta dos representantes legais do RPPS. 

A empresa contratada poderá ter sede em qualquer Estado, sendo que todas as despesas 

relacionadas com a prestação dos serviços correrão por conta da empresa contratada, 

despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 

O RPPS poderá solicitar que a empresa contratada efetue a troca de profissionais quando os 

serviços prestados não estiverem atendendo as necessidades administrativas e dos 

servidores. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/ MA 

CNPJ: 10.753.813/0001-06 

Os profissionais da empresa contratada devem manter uma postura ética e de respeito, não 

cabendo ao profissional da empresa contratada selecionar servidores para atendê-los. 

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

A vigência do contrato será ate 31 de dezembro de 2023. 

APROVO O PROJETO BASICO 

Vargem Grande - MA, 05 de Maio de 2023 

Augusto Ri eit.o Mesquita li 

Presidente do IMAP 
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INSTITUTO M UNIC IPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRA 

limo. Sr. 
RICARDO BARROS PEREIRA 
Comissão Pennanente de Licitação 
Presidente 
NESTA 

CNPJ: 1 O. 753.813/0001-06 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Presidente do Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Var

gem Grande/MA, encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de 

Dispensa de Licitação, tendo por objeto, Contratação de Empresa para prestar serviço de consultoria 

de investimentos para atender o Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Gran

de/MA, amparada no inciso II, do artigo 24, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, que prevê como 

exceção, a contratação de forma direta para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen

to) do limite previsto na alínea "a", do inciso TI do artigo anterior e para alienações, nos casos previs

tos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de mai-

or vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 

Vargem Grande - MA, OS de Maio de 2023 

Atenciosamente, 

,...__.,---:---;::Ri:-;;;bL :_.. . II gosto e1ru m.esqmta 

Presidente do IMAP 

• 

• 1 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06881 .2023 
- Dispensa de Licitação nº 003/2023/IMAP 
- Requisitante: Carlos Augusto Ribeiro Mesquita li - Presidente do IMAP. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal n.0 8.666/93, art. 24, inciso li , e Regulamenta o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de Empresa para prestar serviço de consultoria de investimentos 

para atender o Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA. 

ESTIMA TIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta contratação foi designado pelo Projeto Básico, 
portanto, estima-se o valor total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) . 

Vargem Grande - MA, em 08 de Maio de 2023 

S PEREIRA 
Comissão te de Licitação 

te 



Instituto Municipal 
de Aposentadorias e 
Penslles de Varge,n Grande-MA 

JUNTADA D~.PORTARIA 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA Nst 001/2023 

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O INS'ITTIITO MUNICIPAL DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM 
GRANDE-MA EA PREFEiTUHAMUNJCIPALDE 
VARGEM GRANDE · MA., OB)E11VANDO A 
UTILIZAÇÃO, POR PARTE DO INS'ITIUfO 
MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕ~ 
DE V AllGDI GRAHDE - MA {IMA.P), DOS 
SERVIÇOS D~ COMISSÃO PER)IIANENTE DE 
Ucrf AÇÃO - QJl. ~ COHTADQRlA GERAL, DO 
PODEl '&UetmVOMUNICIPAL 

CONSIDERANDO a necessidade dos órgãos-e entidades públicas realizar aquisições 

e contratações, e estas serem através de processos licitatórios, conforme determina 

o art.. 37, inc. XXI, da Constituição 'F.edera1; 

CONSIDERANDO que a legislação vigente, em especial a Lei n 2 • 8.666/93 E Lei 

10.520/2002, bem como suas alterações, determina especificamente a nec-e$sí:dade 

de efetivação de procedimentos licitatórios próprios para a aquisição de bens e 

serviços para pessoas jurídicas de direito público, bem como a auditagem dos 

J procedimentos internos praticados na esfera pública; 

CONSIDERANDO que, tais exigências são objeto de fiscalização constante dos órgãos 

de Controle externo, além de ser uma obrigação na transparência dos 

procedimentos públicos; 

CONSIDERANDO que o lNSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 

DE VARGEM GRANDE - MA (IMAP), em face do número reduzidíssimo de 

servidores, aliado ainda a exigüidade de recursos para a sua manutenção, não conta 

sequer com número mínimo de membros para a composição de uma Comissão 

Rua Dr. Nina Rodrlgues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrande@9mait.com 

~ l; 



Permanente de Licitação, ou valor suficiente para a contratação de profissionr r 

preparado para asumir a área de Controladoria Geral; ~ ~ F,, '?? ', 
L / 

- --1-, ~, 

CONSIDERANDO que a cooperação mútua entre órgãos do município contribui para 

eficiência da atuação estatal, bem coo albergada pelos princípios que regem a 

administração Pública inseridos na constituição Federal. 

ONSIDERANDO que os Órgãos Administrativos Cooperados devem levar em 

onsideração a economkidade de govemança e a harmonia entre os poderes que 

1 
evem sempre prezar pelos princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

ublicidade e Eficiência para a realização de uma boa gestão administrativa; 

CO NSIDERANDO que não existe qualquer impedimento legal na utilização de 

trabalhos técnicos da Prefeitura Municipal, por parte do Instituto desde que 

cumpridas as exigências próprios e haja -concordância dos chefes dos Poderes 

Municipais. 

1 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, pessoa jurídica de direito 

Público, com sede à Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, 

CEP 65.430-000, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal, o senhor 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS, e o INSTITUTO MUNICIPAL DE 

APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE - MA (IMAP), pessoa jurídica 

de direito privado, com sede na Rua Dr. Nfoa Rodrigues, N2 137, inscrito no CNPJ 

sob o n2 10.753.813/0001-06, representado por seu Presidente, o Sr. CARLOS 

AUGUSTO RIBEIRO MESQUITA II, decidem ajustar o Presente Termo de Cooperação 

Técnica, mediante as seguintes cláusulas e Co·nstituição Federal 1988: 

Rua Or. Nina Rodrigues. 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430,.000 ! Tel (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrande@gmaiL-com 



CLAUSULA PRIMEIRA 

O presente Termo tem como objeto a realização de ações conjuntas entre o 

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE -

MA e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, visando a cooperação técnica 

e apoio operacional do INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 

DEVARGEM GRANDE- MA (IMAP), quando da realização de licitações em qualquer 

uma de suas modalidades previstas na Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores, por Comissão Permanente de Licitação, designada por Decreto 

Municipal, e em efetivo exercício na Prefeitura Municipal, a título não oneroso, para 

t condução dos processos licitatórios a serem realizados pelo INSTITUTO MUNICIPAL 

DE APOSENTADORIAS E PENSÕES D~EVARGEM GRANDE-MA. 

1 

Fica estabelecido ainda a utilização por parte do INSTITUTO MUNICIPAL DE 

APOSENTADORIAS E PENSÕES OEVARGEM GRANDE- MA (IMAP) da Controladoría 

Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em conformidade com este Termo, com a legislação 

~gente e Jurisprudencias, bem como nos procedimentos previstos na Lei. nº. 

8666/93 e suas alterações, caberá a Comissão Permanente de Licitação - CPL, da 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, as seguintes atribuições: 

I - Receber os processos a si designados, após os despachos necessários, dando-lhes 

o encaminhamento legal; 

li - Elaborar os editais necessários para a realização dos certames licitatórios; 

III - Encaminhar, na forma legal, os documentos necessários para a realízação dos 

certames licitatórios; 
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IV - Diligenciar para o exato cumprimento da Lei de Licitações pública, suas 

alterações e demais legislações Municipal, Estadual ou Federal que tratem sobre o 

tema; 

V - Lavrar as atas das sessões da CPL, fazendo constar todos os procedimentos 

adotados e todas as decisões tomadas durante as mesmas; 

• VI - Receber os documentos referentes a licitações entregues, di1igenciando para a 

exata observância de Lei, adotando medidas imediatas quando detectada qualquer 

, irregularidade ou quando da ocorrência de inobservância legal; 

t 
t 

VII - Garantir a lisura dos procedimentos; 

VII l - Promover as publicações dos editais, chamadas, contratos, atas e de todos os 

demais documentos referentes a licitações, garantindo a legalidade do certame e 

regularidade do certame licitatório; 

IX - Não transmitir quaisquer informações que possam trazer benefícios à pessoas 

ou empresas que venham a participar dos certames licitatórios do Poder legislativo 

Municipal; 

X - Obedecer rigorosamente as etapas determinadas por lei para as licitações 

públicas; 

XI - Providenciar os despachos e assinaturas necessárias; 

XII - Definir as datas de sessões, procedendo aos atos legais necessários; 

XIII - Receber os documentos para cadastramento de fornecedores, conferindo-os 

para garantia dos padrões, prazos e espécies, elaborando o certificado próprio; 

XIX - Garantir no decorrer dos processos, no momento próprio determinado pela 
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legislação vigente, a emissão de parecer~s obrigatórios, bem como da juntada de 

1 documentos, obedecendo, rigorosamente a ordem cronológica da sua apresentação; 

XX - Apurar os atos ou fatos inquinados de irregulares ou ilegais, praticados por 

agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos pertencentes ao e 

o INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DEVARGEM GRANDE 

- MA (IMAP), dando ciência ao controle externo e, quando for ocaso, comunicando 

ao Presidente do Instituto e a unidade responsável pela contabilidade, para 

providências cabíveis; 

1 PARÁGRAFO SEGUNGO: São atribuições do Controladoria Geral: 
1 

I - exercer a plena fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial do JMAP, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 

de subvenções e renúncia de receitas; 

li - verificar a exatidão e a regularidade das contas, adotando medidas necessárias 

ao seu fiel cumprimento; 

UI - realizar auditoria e exercer o controle interno e a conformidade dos atos do 

i IMAP; 

IV - examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade 

das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, 

economicidade e razoabilidade, inclusive solicitando pareceres de auditores fiscais 

municipais, estaduais e federais quando julgar necessários; 

V - orientar e supervisionar tecnicamente as atividades de fiscalização financeira e 

auditoria no IMAP; 

VI - expedir atos normativos concernentes à fiscalização financeira e à auditoria dos 
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recursos do IMAP; 

~II - .promover ~ apuração de ~enúncias formais,_ relativas a irregularidades ou 
1 

_ 
Ilegahdades praticadas, em relaçao aos atos financeiros e orçamentário no IMAP; { ► ,, 1, <{) 
Vll 1 - tomar medidas que confiram transparência integral aos atos da gestão do 
IMAP; 

IX - exercer outras atividades correlatas; 

X - Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho das suas atribuições. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Em decorrência do presente Termo de Cooperação Tecnica, compete ao INSTITUTO 
MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE- MA (IMAP): 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No que tange aos trabalhos a serem desenvolvidos pela 
CPL: 

1 - Encaminhar os procedimentos a serem processados pela CPL da Prefeitura 
Municipal de Varegm Grande - MA, com descrição detalhada dos bens ou serviços a 
serem licitados, bem como quanto a quantidades e prazos, ou exigências adicionais, 
viabilizando a identificação adequada do procedimento a ser adotado, bem como a 
pbservância das obrigações aplicáveis ao caso; 

O - Providenciar de forma imediata e célere os documentos que forem requisitados 
pela CPL da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, destinados a plena 
~rmalização dos procedimentos e respeito a Legislação aplicável; 
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Ili - Prestar outras informações adicion~is que se fizerem necessárias, sempre por 

escrito; 7' -~\ 

~~ 
IV - Proceder aos encaminhamentos de pedidos de aquisição de bens ou servi~ 

resguardando sempre uma antecedência mínima que possibilite o respeito aos 

prazos previstos em Lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No que tange aos trabalhos a serem desenvolvidos pela 

Controladoria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA: 

1 - Submeter à análise do controle Interno, todos os processos e procedimentos que, 

por força de Lei, devam ser auditados; 

II - Prestar total obediências as orientações e determinações emanadas do Controle 

Interno, com vistas a suprir falhas ou incorreções, bem como visando o 

aperfeiçoamento e adequação da máquina pública; 

III - Implantar procedimentos que sejam orientados pela Controladoria Geral, 

visando a eficácia, legalidade e simplificação de atos e procedimentos. 

IV - Providenciar de forma imediata os documentos que forem requisitados ou 

solicitados pela Controladoria Geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

• Em decorrência do presente Termo de Cooperação, compete a Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA: 

1 - Dar ciência aos membros da CPL e Controladoría Geral, sobre a pactuação do 

presente termo, exigindo dos mesmos a mesma dedicação, atenção e 
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profissionalismo dispensada aos seus próprios procedimentos. 

H - Fornecer a título não oneroso, os serviços e atribuições conferidas a Comissão 

Permanente de Licitação, para a reaJização de processos licitatórios lançados no 

INSTlTUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE

MA (IMAP), nos termos da Lei Federal 8.666/1993 e alterações posteriores e 

serviços atinentes a Controladoria Geral; 

III. Promover a integração da Comissão, pregoeiro e equipe de apoio ao pregoeiro 

entre os dois entes; 

IH. Encaminhar ao INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE 

VARGEM GRANDE - MA (IMAP), por intermédio do presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, todos os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao 

edital para apreciação e decisão pelo setor responsável junto ao IMAP. 

IV. Determinar a abertura do processo licitatório; 

V. Decidir os recursos contra os atos dos membros da comissão quando esta 

mantiver sua decisão; 

VI. Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VII. Homologar o resultado da licitação. 

CLAUSULA QUARTA 

A publicação do extrato deste instrumento é requisito indispensável para sua 

eficácia e será publicada no Diário Oficial do Município de Vargem Grande - MA: 
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CLÁUSULA QUINTA 

O presente Termo de Cooperação poderá ser renunciado, automaticamente, pela 

superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente 

inexequível e por vontade de ambas as partes, bastando para tanto a notificação 

prévia de quinze dias. 

Parágrafo único - Caso haja renúncia dentro do curso de algum procedimento 

licitatório, a renúncia surtirá efeitos tão logo seja finaJizado, única e exclusivamente, 

os processos licitatórios em curso. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As partes elegem o foro da Comarca de Vargem Grande - MA, como competente para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Cooperação, com 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiados que seja. 

CLÁUSULA OITAVA 

A formalização do presente Termo não determina qualquer responsabilização a 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, decorrente de erro, omissão ou 

ilegalidade de atos que sejam praticados pelos membros da CPL e Controladoria 

Geral, decorrente de seus serviços, cabendo ao INSTITUTO MUNICIPAL DE 

1 APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE - MA (IMAP) a fiscalização 

dos atos decorrentes dos serviços cooperados e, havendo quaisquer indícios de 

irregularidade, informar diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único: Este TERMO terá validade, a partir da data da sua assinatura e 

vigorará por prazo indeterminado. 
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E por estarem de acordo, assinam este instrumento em 02 (DUAS) vias de igual 

teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Vargem Grande - MA, 17 de Janeiro de 2023. 

Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA 

1 ..... --
Pr idente do lnsiitnto Mu11icipal de Aposentadorias 
E Pensões de VargemGrande - MA(IMAP) 

TESTEMUNHAS: 

.___} 

NOM~ V~ Á,,~ l_ L, ~ ~' ~ 

CPF: Obq- 7b 3 -1'1:S-- ~~ 

~~\O--G~$;_ ~V-Ô... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIARIO OFICIAL - NUMERO· 1152/2023 -17/01 /2023 

rNSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES - ACORDO -ACORDO DE COOPERAÇÃO: 001/2023 

EXTRATO DE T ERMO DE COOPERAÇÃO TECNTCA Nº 001/2023 

COOPERANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, pessoa jurídica de direito Público, com sede à Rua Dr. Nina 
Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP 65.430-000, representado pelo senhor Prefeito Municipal, o senhor JOSÉ CARLOS DE 
OLIVEIRA BARROS. COOEPRADO: 1 STITUTO MUNlCTPAL DE APOSE TADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE - MA 
(lMAP), pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 137, inscrito no CNPJ sob o nº 10.753.813/ 0001-06, 
representado por seu Presidente, o Sr. CARLOS AUGUSTO RIBEIRO MESQUITA II. OBJETO: Termo de Cooperação que celebram entre si o 
Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Va.rgem Grande - MA e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, objetivando a 
utilização por parte do Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - MA (IMAP), dos serviços da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL e Controladoria Gen1l do Poder Executivo Municipal. JUSTIFICATIVA: Em face do INSTITUTO MUNICIPAL DE 
.\POSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE - MA (IMAP) por possuir número reduzidíssimo de servidores, aliado ainda a 
~Xl!!.u1dade de: recursos para a sua manutenção, não conta sequer com número· mínimo de membros para a composição de urna Comissão 
P"m1ancntc <k Licitação, ou valor suficiente para a contratação de profissional preparado para assumir a área de Controladori a Geral. A 
Mperaçüo múma entre órgãos do município contribui para eficiência da atuação estatal, bem coo albergada pelos princípios q ue regem a 

.\drninistraçi\o Pública inseridos na Constituição Federal 1988. DAT A DA ASSINATURA: 17 de Janeiro de 2023. JOSÉ CARLOS DE 
OLIVEIRA BARROS, Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA e CARLOS AUGUSTO RIBEIRO MESQUITA TI, Presidente do 
Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões De Vargem Grande - MA (TMAP). 

Il
i!] 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •••.705.933-** em 03/02/2023 13:01:32 - IP com nº: 192.168.1 .4 : 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANOEIMA I EXECUTIVO I DIARIO OFICIAL - NUMERO 1150/2023 - 06/01/2023 

11. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
m. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
\"I. A elaboração de ata; 
\"li. '\ condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

\"Ili. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação c a contratação. 
Par.igrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições. 
An. 4º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, del7 de julho de 
2002. 
Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
Dê-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

JOSÉ CARLOS D F. OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGF.M GRANDE/MA 

PORTARIA Nº 005/2023 D E 06 DE JAN EIRO DE 2023 . 

Constitui a Comissão Permanente de Licitação : CPL. 

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
qu.:: lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de 

disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de 
Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b em como das 
autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Municfpio: 

ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA CARGO 

01 RJCARDO BARROS PER.EIRA 06159 
Diretor de Dcp. De 

Licitação 
02 LUDIANE SOUSA FONSECA 04809 A2ente Administrativo 

03 MARIA CLEICIANE COSTA 
04661 Agente Administrativo CONCEIÇÃO 

04 CARLOS EMANUEL DE 
08064 Agente Administrativo OLIVEIRA ALVES 

A rt 2°- A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
D.:-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

FUNÇÃO 

Presidente 

!ºmembro 

2º membro 

lº Suplente 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 

ASSUNTO: 
- Dispensa de Licitação nº 003/2023-IMAP 
- Processo Administrativo nº 0101 .06881 .2023 

OBJETO: 
Contratação de Empresa para prestar serviço de consultoria de investimentos para atender o 

Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA. 

A Comissão Permanente de Licitação diante destas informações apresenta a seguinte 

JUSTIFICATIVA: 
a) A contratação da empresa descrito acima foi solicitada pelo Instituto Municipal de 
Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA; 
b) O preço é compatível com o mercado. 

1) A legislação prevê a possibilidade de o Administrador dispensar a licitação em 
situação igual ou semelhante, e este por sua vez usando da prerrogativa legal, 
conforme artigo 24, Inciso li da Lei Nacional nº. 8.666/93, in verbis: 

"Art. 24 É dispensável a licitação 
( ... ) 
li - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento} do limite previsto na alínea "a". do inciso li do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998}" 

li) A nosso ver o valor a ser pago, compreende aos valores praticados no mercado. 

A Comissão chegou à conclusão de sugerir ao ordenador de despesas a contratação por 
dispensa pelos motivos expostos a seguir: 

1 - RAZÃO DO VALOR DOS SERVIÇOS 

O valor global apresentados nos autos do processo enquadra-se nos preços praticados no 
mercado de trabalho do ramo do objeto desta contratação. 



Senhor Presidente, este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação p 
razões expostas neste documento. Sugerimos que a presente justificativa seja encaminha 
à assessoria jurídica para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

• 
Caso V. Exa. esteja de acordo com a justificativa que ora apresentamos, deverá ratificar o 
ato no prazo de três dias, atendendo ao artigo 26 parágrafo único e incisos li e Ili da Lei nº. 
8.666/93. 

Vargem Grande - MA, em 08 de Maio de 2023 

RICARDO ~ ROS PEREIRA 
Comi ~ e Licitação 

resl:fente 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo 

administrativo nº. 0101 .06881 .2023, para exame e aprovação, da Minuta do Contrato 

tendo como objeto Contratação de Empresa para prestar serviço de consultoria de 

investimentos para atender o Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de 

Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto no Art. 24, inciso li , da Lei Federal nº 

8.666/93. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 08 de Maio de 2023 

ROS PEREIRA 
Licitação 
nte 



Estado do Maranhao 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

INSTITUTO MUN. DE APOSENTADORIA E PENSOES 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº XXXXXXXXXXXXXX- IMAP 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO, INSTITUTO DE MUNICIPAL DE 

APOSENTADORIA E PENSÕES DE V ARGEM GRANDE -

IMAP, DO OUTRO LADO, MATIAS E LEITÃO 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, PARA O FIM QUE 

NELE DECLARA. 

O Instituto de Municipal de Aposentadoria e Pensões de Var 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 147 - Centro - CEP: 65.430-000 - V 

CNPJ sob nº 10.753.813/0001-06, 

«NOME_RESP_LICTTACAO», «CARGO_RES 

«CPF _ RESP _LICIT ACAO», doravante den 

empresa «EMPRESA_CONTRATADA», 

localizada XXXXXXXXXX~~ 

xxxxxxxxxxxxxxx, pelo 

Sr. 

PF nº 

ONTRATADO, 

sob o 

o Sr. 

presente Contrato, decorr 

art. 24, TI da Lei n 

XXXXXX, resolvem finnar o 

ace do valor, fundamentado no 

NDAMENTAÇÃO LEGAL 

estar v iço de consultoria de investimentos para atender o 
ia e Pensões de Vargem Grande/MA. 

-á pelas prescrições da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 

A-DO OBJETO 

Este contrato tem por objetivo a realização da Consultoria de Investimentos da competência 

de _ ___ a ____ _ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato terá vigência do dia a 30 de - --- -----

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRA TO 



Estado do Maranhao 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

INSTITUTO MUN. DE APOSENTADORIA E PENSOES 

Para a realização da consultoria com duas visitas presenciais, será cobrado o valor de R$ 

XXXXX:XXXXXXX:XX por mês, totalizando R$ :XXXXXXXXX, em XX (XXX) meses. 

Parágrafo Primeiro - Neste valor estão computados todos os custos necessários à realização 

deste serviço, incluindo: honorários, impostos e contribuições retidos na fonte, bem como as 

demais despesas inerentes à execução das at ividades. 

Parágrafo Segundo - O pagamento deverá ser efetuado através de cheque nominal ou via 

transferência bancária para conta corrente da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO 

FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente contrato 

consignada no vigente orçamento 

Municipal de Aposentadoria 

«DOTACAO_ORCAMENTA_ VAL 

RECURSOS 

amentária 

Instituto de 

TMAP 

ocumentos, cópias xerográficas e 

.5ob sua inteira responsabilidade, atendendo ao 

balhos serão executados, preferencialmente, no escritório da 

etanto, se a CONTRATANTE entender como conveniente a execução 

da assessoria em suas dependências, desde que com o consentimento da CONTRATADA, 

deverá disponibilizar todos os recursos computacionais e logísticos necessários à plena 

realização do serviço contratado, incorrendo a CONTRATANTE com os custos 

correspondentes. 

Parágrafo segundo - Fica a CONTRATADA obrigada pela guarda e sigilo absoluto das 

informações fornec idas pela CONTRATANTE. 



Estado do Maranhao 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

INSTITUTO MUN. DE APOSENTADORIA E PENSOES 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA fica obrigada a prestar quaisquer informações 

relativas ao serviço ora contratado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas por requisição ou 

processo, prazo este cumulativo, valendo-se somente dos dias úteis para efeito de contagem 

de tempo, contando-se a partir do recebimento das mesmas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES E MULTAS 

Não estão previstas, para ambas as partes, multas ou outras penas de natureza pecuniária no 

caso de rescisão contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido, por iniciativa da CON 

desde que comunicada esta intenção à CONTRAT 

(sessenta) dias, ficando assegurado à CONTRA 

este proporcional aos dias decorridos desde a 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

gamento, 

Fica eleito o foro da comarca de · as dúvidas e questões 

eventualmente oriundas do prese 

presente instrumento, depois de 

, «DATA DO CONTRATO» 

ME_DA_ CONTRATANTE» 
J(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 
CPF: «CPF RESP LICIT ACAO» - -

«NOME_RESP _LICITACAO» 

«EMPRESA_ CONTRATADA» 
«CPF _CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 
CPF: «CPF _REPRESENTANTE» 

«NOME_REPRESENTANTE» 
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ASSESSORIA JURIDICA DO IMAP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06881.2023 - IMAP 

INTERESSADOS: Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - MA - IMAP 

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria de investimento para atender 
o Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - MA 

EMENTA: PARECER JURIDICO - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 24, li DA LEI 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES DA LEI 14.065/2020 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA 
DE INVESTIMENTO PARA ATENDER O 
INSTITUTO MUNICIPAL DE 
APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM 
GRANDE - MA - IMAP. DEFERIDO 

PARECER JURÍDICO- IMAP/ASSEJUR 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda, 
Dispositivo e Encaminhamento. 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos termos do 
art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do Processo 
Administrativo Nº 0101.06881.2023, instaurado na modalidade de Dispensa de Licitação, que tem como 
objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria de investimento para atender o 
Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande - MA , com base no art. 24, li da Lei 
8.666/93 e alterações da Lei 14.065/2020. 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado; Despacho 
autorizando a solicitação supracitada e dando os devidos encaminhamentos aos setores competentes para 
a contratação em tela; propostas comerciais; Bem como relatório sobre disponibilidade de Dotação 
Orçamentária para viabilidade do pleito. 

Por fim, certifica-se que a Comissão Pennanente de Licitação (GPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a comissão e indicou a contratação direta, por dispensa de licitação, para conhecimento, análise e 
emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos na Lei 
nº 8.666/1993. 

✓ É o breve relatório: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande/MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 3'61 -1349 Email: imap@vargemgrande.ma.gov.br 
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ANALISE DA DEMANDA 

• DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente 
jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos 
técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o 
exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é 
relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à 
recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07, qual 
seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurfdicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de jufzo discricionário, se 
aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto 
tácnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurfdica existente que autoriza sua manifestação 
naquele ponto. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perquiridas 

• DEFINIÇÃO DE LICITAÇÃO 

A licitação nada mais é do que um procedimento administrativo que visa à aquisição ou alienação de 
bens ou contratação de serviços, voltado para a celebração de um contrato administrativo, que se destina a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, entre aquelas apresentadas pelos 
licitantes. Destaque-se, que dependendo da situação, a proposta mais vantajosa pode não ser, 
necessariamente, a que apresenta o menor preço. Assim, o objetivo do procedimento em tela também é 
buscar qualidade no objeto da licitação, assim como o benefício econômico. Para Hely Lopes Meirelles1

, 

licitação nada mais é do que: 

[. .. ] o procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais 
vantajosa para o contrato de seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se através de uma 
sucessão ordenada de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que propicia igual 
oportunidade a todos os interessados e atua como fator de eficiência e moralidade nos negócios 
administrativos. 

Tema bastante controverso é a natureza jurídica da licitação, para parte da doutrina, trata-se apenas 
de um procedimento administrativo, para outros, a licitação é um processo administrativo. Sendo o processo 
uma espécie do gênero procedimento, a própria Lei de Licitações (nº 8.666/1993), no caput do seu art. 38, 
faz a distinção e esclarece que a licitação, que é formada por um conjunto de etapas, tem sim natureza de 
processo administrativo. Sobre a matéria, Odete Medauar2 se manifesta afirmando que: 

1 Direito administrativo brasileiro. 28. ed. Atual. Eurico At.evedo et ai. São Paulo: Malheiros, 2003. p. 264. 
2 Direito administrativo moderno. 8. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. p. 214. 
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(. .. ] a licitação é um processo administrativo porque, além da sucessão de atos e fases, há sujeitos 
diversos, os licitantes, interessados no processo, que dele participam, perante a Administração, todos, 
inclusive esta, tendo direftos, deveres, ônus, sujeições. • 

A lei que define as normas gerais para licitações e contratos na Administração Pública é a Lei nº 
8.666/1993. A Carta Magna, em seu art. 22, inciso XXVII, determina que a competência para legislar sobre 
licitação e contratos é privativa da União, mas Estados e Municípios podem legislar sobre normas 
especificas que envolvam a matéria. Sobre o assunto, a Professora Odete Medauar3 ensina que: 

[. .. ] a competência da União para fixar normas gerais de licitação e contrato possibilita que Estados, 
Municípios e Distrito Federal legislem sobre normas especificas, para seus respectivos ámbitos de 
atuação. O problema está na separação precisa entre normas gerais e normas especfficas. De regra, 
Estados e Municfpios ou edftam /eis sem dispositivos que contrariem a lei da União, ou não editam lei 
específica e pautam suas licitações por aquela. 

De acordo com o art. 3° da Lei nº 8.666/1993, o procedimento licitatório é norteado por uma série de 
princípios que devem, obrigatoriamente, ser observados, sendo eles: isonomia, legalidade, impessoalidade, 
moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e 
julgamento objetivo das propostas. A doutrina traz ainda outros princípios que devem conduzir a licitação, 
entre eles, destacamos o do sigilo das propostas e o da adjudicação compulsória. 

• DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A regra geral que prevalece para a Administração Pública no Brasil é a obrigatoriedade da realização de procedimento licitatório 

nas contratações que envolvam obras, serviços, compras e alienações. Essa é a norma contida no art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal. 

No entanto, em determinados casos, é admissível (desde que haja expressa prevIsao legal) a 
contratação direta. Assim, a licitação pode ser dispensável; em outras situações, é possível não haver como 
exigi-la e há ainda hipóteses em que é proibida a sua realização. 

O renomado Diógenes Gasparini4, ao tratar da obrigatoriedade da licitação, afirma que: 

A procura da melhor proposta para certo negócio 6 procedimento utilizado por todas as pessoas. Essa 
busca é, para umas, facultativa, e para outras, obrigatória. Para as pessoas particulares é facultativa. 
Para, por exemplo, as públicas (Unillo, Estado-Membro, Distrito Federal, Município, autarquia) e 
governamentais (empresa pública, sociedade de economia mista, fundação), é, quase sempre, 
obrigatória, Já que essas entidades algumas vezes estllo dispensadas de licitar e em outras tantas a 
licftação 6 para e/as inexigíve/ ou mesmo vedada. A seleção da melhor proposta, feita segundo critérios 
objetivos previamente estabelecidos, ocorre entre as apresentadas por interessados que pretendem 
contratar com a entidade obrigada a licitar e que atenderem ao seu chamamento, promovido mediante 
instrumento convocatório disciplinador de todo o procedimento, denominado, por alguns, lei interna da 
licitação e do contrato. 

Preliminarmente, deve-se fazer a distinção entre licitação inexigível, dispensada e dispensável. Na 
primeira hipótese, não há como se realizar a licitação por não haver possibilidade de competição, ou seja, 
mesmo que houvesse intenção por parte da Administração Pública de se realizar o certame, este não seria 
taticamente possível por não existir mais de um individuo, empresa ou consórcio capaz de satisfazer as 
exigências necessárias. Para conceituar inexigibilidade de licitação, a doutrina brasileira costuma afirmar 

3 Idem, ibidem. 
4 Direito administrativo. 6. cd. rev., atual. eampl. São Paulo: Saraiva, 2001. p . 385. 
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que se trata de uma situação de inviabilidade de competição (repetindo o conceito trazido pela Lei de 
Licitações). 

O rol de hipóteses de inexigibilidade trazido pelo art. 25 da Lei de Licitações é meramente 
exemplificativo, ou seja, podem existir outros casos de inexigibilidade não elencados, expressamente, pela 
lei, mas também admitidos por ela. 

O Professor Gasparini5, ao tratar do conceito de inexigibilidade de licitação, afirma que: 

lnex.igível é o que não pode ser exigido, asseguram os dicionaristas. lnexigibilidade, a seu turno, é a 
qualidade do que não pode ser exigido. Desse modo, a inexigibilidade da licitação é a circunstância de 
fato encontrada na pessoa que se quer contratar, ou com quem se quer contratar, que impede o 
certame, a concorrência; que impossibilita o confronto das propostas para os negócios pretendidos por 
quem, em princfpio, está obrigado a licitar, e permite a contratação direta, isto é, sem a prévia ficitaçoo. 
Assim, ainda que a Administração desejasse a licitação, estaria sendo inviávef, ante a absoluta 
ausência de concorrentes. Com efeito, onde não há disputa ou competição não há licitaçfJo. t uma 
particularidade da pessoa de quem se quer contratar o mérito profissional, encontrável, por axempfo, 
no profissional de notória especia/izaçAo e no artista consagrado pela critica especiafizada. 

Já a contratação direta, em que a licitação é dispensável, envolve a situação em que teoricamente é 
possível a realização do procedimento licitatório, mas, de acordo com Justen Filho6

, a realização do certame 
"afigura-se objetivamente inconveniente ao interesse público". Dessa forma, a realização ou não do certame 
é uma faculdade do administrador. 

Entre as hipóteses elencadas pelo art. 24 da Lei nº 8.666/1993 (vale ressaltar que o rol é taxativo), 
destacamos a dispensa nos casos de licitação deserta ou fracassada, de baixo valor do objeto da licitação, 
compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, entre 

outras. 

A licitação será "dispensada" quando for, expressamente, vedada a sua realização, ou seja, mesmo 
que o administrador deseje fazer e teoricamente seja possível, a lei proíbe. Trata-se da hipótese prevista no 
art. 17 da Lei de Licitações, que se refere, basicamente, aos casos de alienação de bens pertencentes à 

Administração Pública. 

Ressalte-se, que a distinção entre "dispensada" e "dispensável" é defendida apenas por parte da 
doutrina, uma vez que, para alguns autores, se trata de um mesmo conceito. Nesse sentido, Justen Filho7 

afirma que "não há diferença real entre dispensável e dispensada", segundo ele, "em ambos os casos o 

legislador autoriza a contratação direta". 

• DO REGRAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

A Lei Federal conceitua contratação direta como um procedimento administrativo destinado a obter 
proposta mais vantajosa, sem licitação. Sendo que a hipóteses de dispensa de licitação são as seguintes: 

~ Idem, p. 440. 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ili do artigo anterior serão 
determinadas emfunção dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

6 Curso de direito administrativo. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 407. 
7 Idem, p. 399. 
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1 - para obras e servíços de engenharia: 
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 
b) tomada de preços - até R$1.500.000,00 (ummilhão e quinhentos mil reais); 
c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (ummilhão e quinhentos mil reais); 
li • para compras e serviçosnão referidos no inciso anterior: 
a) convite - até RS 80.000,00 {oitenta mil reais): 
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 
c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais). 

Art. 24. ~ dispensável a licitação: 

1 - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso Ido artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma 
obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

li • para outros serviços e compras de valor até 10°/4 (dez por cento} do limite previsto na alínea 
"a", do inciso li do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez; 
[ ... ) 

Em 30 de Setembro de 2020, entrou em vigor a Lei 14.065/2020, que traz alterações no art 24. Da 
Lei nº 8.666/93, no que concerne ao limite de valores para a dispensa de licitação, senão vejamos: 

Art. 1º A administração pública dos entes federativos, de todos os Poderes e órgãos 
constitucionalmente autônomos fica autorizada a: 
1 • dispensar a licitação de que tratam os incisos I e li do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, até o limite de: 
b) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para outros serviços e compras, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço ou de compra de maior vulto, que possam ser realizados de uma 
só vez; 

Nesse diapasão, o valor estimado para o objeto em tela é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil 
oitocentos reais), isto é, menos do teto legal aplicado na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 14.065/2020, e 
enseja a aplicação do art. 24, li e suas alterações. A hennenêutica aplicada é que o custo que a 
Administração despenda para a aquisição do bem não supere o custo com a máquina burocrática para 

obtê-lo. 

A respeito do tema, o Tribunal de Contas da União adota igual entendimento: 

REPRESENTAÇÃO. ATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO. 
PUBLICAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO. PROCEDtNCIA. A s aquisições 
caracterizadas por dispensa ou inexigibilidade de licitação, previstas nos arts. 
24, incisos iii e seguintes, e 25, da lei n. 8.666/93, podem ser fundamentadas em 
dispensa de licitação, alicerçadas no art. 24, incisos i e ii, da referida lei, 
quando os valores se enquadrarem nos limites estabelecidos neste dispositivo 
(acórdão 133612006, Plenário, relator ministro Ubiratan Aguiar, DOU 07/08/06). 

Dessa fonna, resta demonstrado que é possível à administração optar pelo procedimento de 
dispensa de licitação previsto no art. 24, inciso li, da lei n. 8.666/93e suas alterações com a Lei 
14.065/2020, nos casos em que a contratação do referido objeto tenha valores estimado inferiores aos 

limites previstos no citado dispositivo legal. 
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• DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a 
órgãos públicos, tendo a empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORIA ASSOCIADOS LTDA - EPP 
apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração. 

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta 
diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do 
menor preço. 

• DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio 
de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas. 

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou: 

"adotar como regra a realizaç!Jo de coleta de preços nas contratações de 
serviço e compras dispensadas de licitaç!Jo com fundamento no art. 24, inciso 
li, da lei n. 8. 666193" (Decisão nº 678195-TCU-Plenário, Rei. Min. Uncoln 
Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603). 
"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexígibilidade, à 
consulta de preços co"entes no mercado, ou fixados por 6rg!Jo oficial 
competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso Ili, e art. 43, inciso 
IV, da Lei 8.66611993, os quais devem ser anexados ao procedimento licitat6rio 
( ... )." Acórdão 170512003 Plenário. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de 
Licitação. 

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a 
orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por analogia 
deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes. 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço 
àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico
financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1, li, Ili, 
IV. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer 
afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

• DA HABILITAÇÃO JURiDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
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requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de 
regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos 
artigos 28 a 31, conforme estabelecido no§ 1° do art. 32 da Lei 8.666/93. 

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 

'Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 

1993) e constitucional (art. 195, § JO, da CF) de que nas licitações públicas, 
mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação 
por parte da empresa contratada de: 
Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alfnea a, da Lei nº 8.212, 
de 1991), 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN nº 
80, de 1997); e 
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei nº 8.036, de 1990). 
Acórdão 26at.2002 Plenário. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e 
regularidade fiscal. 

• DA CARTA CONTRA TO - MINUTA 

Visando instruir a dispensa de licitação do processo administrativo em epígrafe, definindo 
claramente as obrigações das partes, esta Comissão Permanente de Licitação junta aos autos a Minuta de 
Contrato, estando esta em consonância com os ditames da Lei 8.666/93. 

• DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Há nos autos motivação, Projeto Básico, Justificativa de Preço {planilha com pesquisa de mercado e 
propostas), dotação orçamentária, autorização do Ordenador de Despesas, estando assim, devidamente 
instruídos os autos, a contratação pode ser viabilizada através da contratação direta, na modalidade de 
dispensa de licitação, art. 24, 11, Lei Federal nº 8.666/93e art. 62, da referida lei, e alterações com a Lei 
14.065/2020, em razão do valor envolvido. Não obstante, a referida contratação é uma contratação 
dispensável, e não dispensada, podendo mesmo assim o Gestor optar pela Licitação, se assim entender, 
por estar dentro de sua seara discricionária. 

DISPOSITIVO 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer que~ a 
licitação no caso é dispensável (arts. 24, li, e 62, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações com a Lei 
14.065/2020). Sem embargo, entende-se, igualmente, que é possível dispensar parte da documentação de 
habilitação, deste parecer, em vista a simplificação desta contratação direta, tornando o ato mais eficiente e 
menos burocrático à Administração Pública. É o parecer. Sub Censura. 

ENCAMJNHAMENTO 

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e deliberação. Sugerindo, 
ademais, que assim como requerido pela Comissão Central de Licitação, sejam enviados os processos 
previamente à Controladoria Interna para análise. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Oronde/MA. CEP 65.430-000 
Tel. (98) 3481 -1349 Email: imap@vargemgrande.ma.gov.br 



ln•tltuto Municipal 
rio Aposontbr/Orla• a 
Pó#1UtOoi/l a• Vnroorn Grnndo- MA 

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/MA 
CNPJ: 10.753.813/001-06/0001-21 

✓ É o parecer. Sub Censura: 
✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS deste Órgão para conhecimento, 
providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande - MA, 09 de maio de 2023. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 147, Centro, Vargem Grande/MA. CEP 65.430--000 
Tel. (98) 3461 -1349 Email: imap@vargemgrande.ma.gov.br 



• Mi"IB<Mo do E<oa=ia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

~ ~~ Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

NtRta tM •Pde ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente :--i:J """ r tsm .:>utra U F"} Jurídica Auxiliar do Comórcio 

23201433566 2062 ~ 
1 • r<c:1..jUEKltvll::N t u 

ILMO(A). SR.(A ) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do C eará 

Nome: MAII8S E LEII8Q QQt:,ISUI.IQBES 8SSQQIAQQS Lil:!8 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili l l li li li lllllllllll 111111111111111 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEN2316383602 

1 1 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2003 1 AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

EQBI8LEZ8 Representante Lega l da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

l 3 8bcil 2!J23 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarlal(als) igual(ais) ou semelhante(s): 

O s1M O s1M Processo em Ordem 
A decisão 

- '--'--
Data 

□ NÃO _ /_/ __ □ NÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2• Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
O Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 3• Exigência 4 • Exigência 5' Exigência 
O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arqu ive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

D D D D 

-'-'--
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da - --Turma 

OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6104418 em 1810412023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230577571 - 17104/2023. Autenticação: E58BD1379B34C8F7FE196O16C4A821 EAE31C372. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
M ONTEIRO - Presidente. Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/057.757-1 e o código de 
segurança 9G3P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/0412023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA ~TEIRO Presidente. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro D igital 

Capa de Processo 

' 
Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/057.757-1 CEN2316383602 13/04/2023 

·- - -

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome . - -- -- ··-

030.812.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 
. 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do~ ~p g_~-=-

Selo Ouro - Biometria TSE 
= 

061.515.753-00 !CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbr f':$11!,.!,.,_ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

116 .943.863-68 IEVERARDO FERNANDES MATIAS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc:Nbll' ~li!,!,.,_ 

" 

çr·:-\ 
' Ft, Sj ' 

~ 

Data Assinatura 
. 

14/04/2023 

l 17/04/2023 

l 13/04/2023 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Dig ital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

007.957.051-82 GREGORIO PINTO MATIAS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do~,..,,_ ( 

Selo Ouro - Certificado Digital 

016.830.093-12 j LEVI BANDEIRA PESSOA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbr" Ç ~-=

13/04/2023 

"' ' 
113/04/2023 

. 
Selo Ouro - B iometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

056.666.883-16 [MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gCNlx-- ~J g,.!,.,_ 

Selo Prata - Biometria Facial 

011.489.933-98 IVITOR LEITAO ROCHA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbJ" 0) m..._ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comorcla l do Estado do Ceará 

l 17/04 /2023 

J 13/04/2023 

Certifico registro sob o nº 6104418 em 18/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS L TOA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230577571 - 17/04/2023. Autenticação: E58801379B34C8F7FE196016C4A821EAE31C372. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/057.757-1 e o código de 
segurança 9G3P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2('123 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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9º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

"MA TIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS L TDA" 

V lTOR LEITÃO ROCHA, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, nasc ido 
em 09/07/ 1985, casado sob o reg ime de comunhão parcial de bens, economista, portador 
da cédula de identidade nº 96010027208 SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF sob 
o nº 011 .489.933-98, residen te e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na 
Rua Doutor José Lino, nº 171 - Apto. 2202, Torre Miró, bairro Varjota, CEP: 60.165-
270; 

GREGÓRIO PINTO MATIAS, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, 
nascido cm 29/04/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador 
de empresas, portador da cédula de identidade nº 2000010021702 SSP/CE, devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o nº 007.957.051-82, residente e domiciliado na cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Dom Expedito Lopes, nº 2255 - Apto. 1703, bairro 
Dionísio T orres, CEP: 60.135-410; 

EVERARDO FERNANDES MATIAS, brasileiro, natural de Saboeiro, Estado do 
Ceará, nascido em 24/1111957, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade n º 2004002177769 SSP/CE, 
devidamente inscrito no CPF sob o n º 116.943.863-68, residente e domiciliado na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Rui Barbosa, nº 1586 - Apto. 602, bairro 
Aldeota, CEP: 60.115-221; e 

CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, natural de 
Fortaleza, Estado do Ceará, solteiro, nascido em 10/09/1994, assistente comercial, 
portador da cédula de identidade nº 2008009233098 SSP/CE, da Carteira Nacional de 
Habilitação nº 05974873264 DETRAN/CE, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 
061.5 I 5.753-00, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, Rua 
Doutor Amadeu Sá, nº 175, bairro Aerolândia, CEP: 60.850-100. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária L imitada que gira sob o nome empresarial de 
"MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOC IADOS LTDA.", devidamente 
inscrita no CNPJ nº 14.813.501/000 1-00, cadastrada na Junta Comercial do Estado do 
Ceará sob o NIRE nº 23201433566, com sede na Avenida Santos Dumont, n º 3060 -
Salas 71 9 e 721 , bairro Aldeota, CEP : 60.150-162, Fortaleza/CE, resolvem, de livre e 
comum acordo e nas formas da lei , al terar o Contrato Social desta sociedade , de acordo 
com este instrumento particular, suas cláusulas e condições a seguir: 

1ª CLÁUSULA: 
Ingressa na sociedade LEVI BANDEIRA PESSOA, brasileiro, natural de Fortaleza, 
Estado do Ceará, nascido em 13/ 11/ 1986, solteiro, Administrador de Empresas, portador 
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da cédula de identidade nº 2000010045920 SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF 
sob o nº 016.830.093-12, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
na Rua Alódia, nº 200 - Apto 801, Torre D , bairro Parque Iracema, CEP: 60.824-230. 

Parágrafo único - O sócio ora admitido declara que, não está condenado por nenhum 
crime, cuja pena vede o exercício da administração e sociedade empresarial, conforme 
artigo nº 1.011, § 1º do Novo Código C ivil de 2002. 

2ª CLÁUSULA: 

Ingressa na sociedade CAMILA PINTO MATIAS, brasileira, natural de Fortaleza, 
Estado do Ceará, nascida em 22/03/ 1989, solteira, publicitária, portadora da cédula de 
identidade nº 200001002 1648 SSP/CE, e devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 
030.812.403-01, residente e domiciliada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua 
Nunes Valente, nº 1978 - apto. 604, bairro Aldeota, CEP: 601 25-070. 

Parágrafo único - A sócia ora admitida declara que, não está condenada por nenhum 
crime, cuja pena vede o exercício da administração e sociedade empres arial, conforme 
artigo nº 1.01 1, § 1° do Novo Código Civil de 2002. 

3ª CLÁUSULA: 
lngressa na sociedade MATHEUS CRISÓSTOMO HOLANDA , brasi le iro, natural de 
Fortaleza, Estado do Ceará, nascido cm 22/02/1995, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade nº 2004006015496 
SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 056.666.883- 16 , residente e 
domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Lourdes V ida! Alves, nº 
81 O, casa 02, bairro Lagoa Redonda, CEP: 60831- 160. 

Parágrafo único - O sócio ora admitido declara que, não está condenado por nenhum 
crime, cuja pena vede o exercício da administração e sociedade empresarial, conforme 
artigo nº 1.011 , § 1° do Novo Código Civil de 2002. 

4 ª CLÁUSULA: 
O sócio V ITOR LEJT ÃO ROCHA, transfere neste ato, a título de venda, 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais), totalmente integralizadas em 
moeda corrente do país para os sócios ingressantes, na seguinte proporção: 

• O sócio ingressante LEVI BANDEIRA PESSOA, recebe neste ato à título de 
compra, por livre e espontânea vontade, 160 (cento e sessenta) quotas, com valor 
nominal de R $ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 160,00 (cento e sessenta reais); 

• O sócio ingressante MATHEUS C RISÓSTOMO HOLANDA, recebe neste ato 
à título de compra, por livre e espontânea vontade, 205 (duzen tos e cinco) quotas, 
com valor nominal de R $ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 205,00 (duzentos e 
cinco reais). 
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5• CLÁ USULA: 
A sócia ingressante C AMILA PINTO MATIAS, recebe neste ato, a titulo de compra, 
449 (quatrocentos c quare nta e nove) quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 449,00 (quatrocentos e quarenta e nove reais), totalmente 
integralizadas em moeda corrente do país dos sócios, na seguinte proporção: 

• O sócio GREGÓRIO PINTO MA TTAS, transfere neste ato à título de venda, 
por livre e espontânea vontade, 285 (duzentos e oitenta e cinco) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada , totalizando R$ 285,00 (duzentos e oitenta c 
cinco reais); 

• O sócio EVERARDO FERNANDES MATIAS, transfere neste ato à título de 
venda, por livre e espontânea vontade, 164 ( cento e sessenta e quatro) quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 ( um real) cada, totalizando R$ 164,00 ( cento e sessenta 
e quatro reais). 

6ª CLÁUSULA: 
Em virtude das cláusulas anteriores, o capital sociaJ permanece inalterado em R$ 
77.000,00 (setenta e sete mil reais), divididos em 77.000 (setenta e sete mil) quotas de 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda corrente 
do país, assim distribuído entre os sócios; 

Sócios 
Capital Subscrito e Integralizado 

Quotas R $ % 
VITOR LEITÃO ROCHA 34.066 R$ 34.066,00 44,25% 

GREGóRTO PINTO MA TIAS 26.472 RS 26.472,00 34,38% 
EVERARDO FERNANDES MA TIAS 15.263 R$ 15.263,00 19,83% 

CAMILA PINTO MATIAS 449 R$ 449,00 0,58% 
CARLOS GUSTAVO LEITE 

38S R$ 38S,00 0,50% BARBOSA DOS SANTOS 

MA THEUS CRI ÓSTOMO HOLANDA 20S RS 205,00 0,26% 
LEVT BANDEIRA PESSOA 160 R$ 160,00 0,20% 

Total 77.000 77.000,00 100,00% 

Parágrafo Ú nico - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integral ização do Capita l Socia l. 

7ª CLÁUSULA 
Os sócios não respondem subsidiariamente pe las obrigações sociais. 
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8ª CLÁUSULA: 
A administração da sociedade cabe aos sócios: VITOR LEITÃO ROCHA, 
EVERARDO FERNANDES MA TIAS e GREGÓRIO PINTO MA TIAS com poderes 
e atribuições de Administradores, que assinarão, isolada ou conjuntamente, quando 
necessário for, com os seguintes poderes: 

a) Representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
b) Abrir e movimentar contas bancárias, endossar e assinar c heques, ordens de 

pagamento e quaisquer outros documentos relativos a essas contas; 
e) Contrair empréstimos de qualquer natureza, com ou sem garantias reais ou pessoais; 
d) Adquirir permutar, alienar e onerar bens móveis e imóveis da sociedade; 
e) Emitir, endossar, aceitar letras de câmbio, notas promissórias, duplicatas e triplicatas, 

conceder avais e fianças exclusivamente aos interesses da sociedade; 
f) Nomear e instituir em nome da sociedade, procuradores com pode res para o foro em 

geral "ad negotia" e "adjudicia "; 
g) Praticar todos os atos da rotina administrativa e necessários ao regular funcionamento 

da sociedade; 
h) Usar a denominação social, nos termos deste contrato social; e 
i) Convocar reunião para deliberar sobre as matérias reservadas em lei e neste contrato 

social. 

Parágrafo Primeiro - Os poderes previstos nas alíneas "e" e "d" do caput deverão ser 
exercidos, obrigatoriamente, pelos administradores VITOR LEITÃO ROCHA e 

GREGÓRIO PINTO MATIAS de forma conjunta, ou por qualquer dos sócios e um 
procurador; 

Parágrafo Segundo - A administração da sociedade poderá ser exercida por pessoa física 
não sócia, devidamente nomeada pela totalidade dos sócios. 

9ª CLÁUSULA: 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade seja por vedação em lei especial; ou em virtude de 
condenação criminal; ou por se encontrarem sob os efeitos dela; ou estar sob pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relação 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

10ª CLÁUSULA: 
O objetivo da sociedade será a prestação de serviços de: 
7020-4/00: Atividade de consultoria empresarial, exceto consultoria técnica específica 
(Serviços de consultoria cm investimentofi financeiros) ; 
6619-3/99: Outras atividades auxiliares de serviços financeiros; 
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8219-9/99: Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo; 

6202-3/00: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores 
customizáveis; 

8599-6/04: Treinamento em desen volvimento profissional e gerencial. 

11 ª CLÁUSULA 

Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato Social não alteradas por 
este instrumento, resolvendo os sócios, ainda, reformular completamente o Contrato 
Social, dando ao mesmo efeito de consolidação, sintetizando neste instrumento todas as 
alterações procedidas no Contrato Social original, de forma a tomá-lo apto a ser 
apresentado em qualquer local, inclusive cm bancos e licitações, de acordo com a Lei 

10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), em vigor, mediante as seguintes c láusulas e 
condições: 

CONTRATO SOCIAL CO NSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

"MATIAS E LEITÃ O CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA" 

VITOR LEITÃO ROCHA, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, nascido 
em 09/07/1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador 
da cédula de identidade nº 96010027208 SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF /MF sob 

o nº 011 .489.933-98, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na 
Rua Doutor José L ino, nº 171 - Apto. 2202, T orre Miró, bairro Varjo ta, CEP: 60. 165-
270; 

GREGÓRIO PINTO MA TIAS, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, 
nascido em 29/04/ 1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador 
de empresas, portador da cédula de identidade n º 2000010021702 SSP/CE, devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o n º 007.957.05 1-82, residente e domiciliado na cidade de 

Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Dom Expedito Lopes, nº 2255 - Apto. 1703, bairro 
Dionís io Torres, CEP: 60. 135-410; 

EVERARDO FERNANDES MA TIAS, brasileiro, natural de Saboeiro, Estado do 
Ceará, nascido em 24/ 11/ 1957, casado sob o reg ime de comunhão parc ial de bens, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade nº 2004002177769 SSP/CE, 

devidamente inscrito no CPF sob o nº 116. 943.863-68, residente e domiciliado na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Rui Barbosa, n º 1586 - Apto. 602, bairro 
Aldeota, CEP: 60.115-22 1; 

CARLOS G USTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, natural de 
Fortaleza, Estado do Ceará, solteiro, nascido em 10/09/ 1994, assistente comercial, 
portador da cédula de identidade nº 2008009233098 SSP/CE, da Carteira Nacional de 
Habilitação nº 05974873264 DETRAN/CE, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 
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061.515. 753-00, residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, Rua 
Doutor Amadeu Sá, nº 175, bairro Aerolândia, CEP: 60.850-1 00; 

LEVI BANDEIRA PESSOA, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do Ceará, nascido 
em 13/ 11 / l 986, solteiro, Administrador de Empresas, portador da cédula de identidade nº 
2000010045920 SSP/CE, e devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 016.830.093-12, 
residente e domiciliado na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua A lódia, nº 200 -
Apto 801, Torre D , bairro Parque Iracema, C EP: 60.824-230; 

CAMILA PINTO MATIAS, brasileira, natural de Fortaleza, Estado do C eará, nascida 
em 22/03/ 1989, solteira, publicitária, portadora da cédula de identidade nº 
2000010021648 SSP/CE, e devidamente inscrita no CPF/MF sob o n º 030.812.403-01 , 
residente e domiciliada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Nunes Valente, 
oº 1978 - apto. 604, bairro A ldeota, CEP: 60125-070; e 

MATHEUS CRISÓSTOMO HOLANDA, brasileiro, natural de Fortaleza, Estado do 
Ceará, nascido em 22/02/ 1995, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
economista, portador da cédula de identidade oº 2004006015496 SSP/CE, c devidamente 
inscrito no C PF/MF sob o nº 056.666.883-16, residente e domiciliado na cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua Lourdes Vida! Alves, nº 810, casa 02, bairro Lagoa 
Redonda, CEP: 6083 I-160. 

Ún icos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome empresaria l de 
"MATIAS E L.EITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.", devidamente 
inscrita no CNPJ nº 14.813.501/0001-00, cadastrada na Junta Comercial do Estado do 
Ceará sob o NTRE nº 23201433566, com sede na Avenida Santos Dumont, nº 3060 -
Salas 719 e 721, bairro Aldeota, CEP: 60.150-162, Fortaleza/CE, resolvem, de livre e 
comum acordo e nas formas da lei, consolidar o Contrato Social desta sociedade, de 
acordo com este instrumento particular, suas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁSULA PRIMEIRA - D A DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO 

A sociedade g ira sob a denominação social de "MATIAS E LEITÃO CONSULTORES 
ASSOCIADOS L TDA", com sede na cidade de Fortaleza, Estado do C eará, na Avenida 
Santos Dumont, nº 3060 - Salas 7 19 e 721, bairro A ldeota, CEP: 60.150-162. Todas as 
disputas ou controvérsias relativas ao presente contrato social ou com ele relacionados 
serão definitivamente resolvidas pelo foro da Comarca de Fortaleza/CE. 

Parágrafo Primeiro -A sociedade utiliza o nome de fantasia LEMA ECO OMIA & 
FINANÇAS. 

Parágrafo Segundo - A sociedade não possui filial, mas poderá abrir ou fechar tantas 
quantas forem necessárias cm qualque r parte do território nacional. 
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CLÁSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 

O objetivo da sociedade é a prestação de serviços de: 
7020-4/00: Atividade de consultoria empresarial , exceto consultoria técnica específica 
(Serviços de consultoria em investimentos financeiros); 
6619-3/99: Outras atividades auxiliares de serviços financeiros; 
8219-9/99: Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo; 

6202-3/00: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadores 
customizáveis; 
8S99-6/04: Tre inamento em desenvolv imento profissional e gerencial. 

Parágrafo Primeiro - A ativ idade de consultoria em investimentos finance iros será 
exercida pelo sócio administrador Vítor Leitão Rocha, devidamente autorizado pela 
Comissão de Valores M obi liários p ara o exercício desta. 

Parágrafo Segundo - As atribuições e responsabilidades pelas implementações e 
cumprime nto de regras, procedimentos e controles internos, bem como das normas 
pertinentes, ficará a cargo do sócio administrador Gregório Pinto M atias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO T EMPO DE DURAÇÃO 

A sociedade é constituída por tempo indeterminado e teve as suas atividades iniciadas em 
01/12/2011. 

CLÁUSULA Q UARTA - DO CAPITA L SOCIAL 

O capital social é de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), divididos em 77.000 (setenta 
e sete mil) quo tas de valor nomina l de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas 
em moeda corrente do país, assim distribuído entre os sócios: 

Sócios 
C apital Subscrito e Integralizado 

Quotas R$ % 

VTTOR LEITÃO ROC HA 34.066 R $ 34.066,00 44,2S% 

GREGÓRIO PINT O MATIAS 26.472 R$ 26.472,00 34,38% 

EVERARDO FERNANDES M A T IAS 1S.263 R$ 1 S.263,00 19,83% 

CAMILA PINTO MATIAS 449 R$ 449,00 0,S8% 
CARLOS GUSTAVO LEITE 

38S 
BARBOSA DOS SANTOS R$ 38S,00 0,S0% 

MA THEUS CRISÓSTOMO HOLANDA 20S R$ 20S,00 0,26% 

LEVI BANDE IRA PESSOA 160 R $ 160,00 0,20% 

Total 77.000 77.000,00 100,00% 
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Parágrafo Único -A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁQUSULA Q UINTA- DA RESPONSABILIDADE 

Os sócios não respondem subsidiariamentc pelas obrigações sociais. 

C LÁUSULA SEXTA - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

As deliberações sociais serão realizadas em reunião e serão convocadas pelos sócios, 
atendendo os seguintes preceitos: 
a) A reunião instalar-se-á em primeira convocação com a presenta de no mínimo¾ (três 

quartos) do capital social, e, em segunda, 01 (uma) hora após a primeira convocação, 
com qualquer número; 

b) Os presentes à reunião escolherão o presidente e o secretário da mesa; 
c) As deliberações previstas no art. l.071 , do Código Civi l Brasileiro, Lei nº 

10.406/2002, poderão ser efetivadas quando tomadas pelos votos correspondentes a 
mais da metade do capital social, salvo as deliberações atinentes à modificação no 
contrato social, incorporação, fusão, dissolução da sociedade ou a cessação do estado 
de liquidação, que necessitará de ¾ (três quartos), no mínimo, do capital social; 

d) A convocação da reunião dar-se-á através de correspondência, com a exigência de 
ciência e recebimento, inclusive através de correio eletrônico, SMS e/ou WhatsApp 
ou qualquer aplicativo de comunicação e/ou mensagem, contendo: hora, local, data 
e ordem do dia; e 

e) O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, mediante 
outorga de mandato com menos de 01 (um) ano e especificação dos atos autorizados, 
devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA A DMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade cabe aos sócios: VITOR LEITÃO ROCHA, 
EVERARDO FERNANDES MA TIAS e GREGÓRIO PINTO MA TIAS com poderes 
e atribuições de Administradores, que assinarão, isolada ou conjuntamente, quando 
necessário for, com os seguintes poderes: 

a) Representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
b) Abrir e movimentar contas bancárias, endossar e assinar cheques, ordens de 

pagamento e quaisquer outros documentos relativos a essas contas; 
c) Contrair empréstimos de qualquer natureza, com o u sem garantias reais ou pessoais; 
d) Adquirir permutar, alienar e onerar bens móveis e imóveis da sociedade; 
e) Emitir, endossar, aceitar letras de câmbio, notas promissórias, duplicatas e triplicatas, 

conceder avais e fianças exclusivamente aos interesses da sociedade; 
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t) Nomear e instituir em nome da sociedade, procuradores com poderes para o foro em 
geral " ad negotia" e "adjudicia "; 

g) Praticar todos os atos da rotina administrativa e necessários ao regular funcionamento 
da sociedade; 

h) Usar a denominação social, nos termos deste contrato social; e 
i) Convocar reunião para deliberar sobre as matérias reservadas em lei e neste contrato 

social. 

Parágrafo Primeiro - Os poderes previstos nas alíneas "c" e "d " do caput deverão ser 
exercidos, obrigator iamente, pelos administradores VITOR LEITÃO ROCHA e 
GREGÓRIO PINTO MA TIAS de forma conjunta, ou por qualquer dos sócios e um 
procurador; 

Parágrafo Segundo - A administração da sociedade poderá ser exerc ida por pessoa física 
não sócia, devidamente nomeada pela totalidade dos sócios. 

CLÁUSULA OITAVA - DO USO DA DENOMINAÇÃO 

É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos objetivos sociais, bem 
como assumirem , os sócios, e m nome da sociedade, responsabilidades em favor de 
terceiros, avalizando, endossando, afiançando ou garantindo títulos de crédito de qualquer 
natureza. 

CLÁUSULA NONA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

Salvo se de liberado e/ou contratado de m odo diverso entre os soc1os, o sócio que 
pretender ceder ou transferir, a qualquer título, parte ou a totalidade de suas quotas de 
capital fica obrigado a comunicar, por escrito, os demais sócios; os quais, na proporção 
dos percentuais de suas participações no capital social, terão d ireito de preferência para a 
aquisição, em igualdade de preço e condições, direito este a ser exercido, também, 
mediante comunicação por escrito, no prazo d e 30 (trinta) dias, contadas da data de 

recebimento da comunicação feita pelo sócio cedente. O(s) sócio(s) que renunciar(em) 
expressamente à preferência ou que não se manifestar(em) em referido prazo , concede(m) 
o direito de preferência, proporcionalmente, em favor dos demais sócios, os quais terão 
30 (trinta) dias adicionais para exercerem-na. Findo este prazo, sem que haja 
manifestação dos demais sócios, a venda será feita a terceiros, deixando de existir 
qualquer direito de preferência. 

Parágrafo Único - Sobrevindo proposta de compra de quotas por quaisquer dos sócios 
a outro, aquele que recebeu a proposta, não tendo interesse na venda de suas quotas, 
resguarda-se no direito de adquirir, pelo mesmo valor, as quotas pertencentes ao então 
proponente. Caso de haver uma contraproposta pelo sócio in terpelado, e apenas nesta 
situação, obriga-se o proponente a vender a sua parte na sociedade, nas condições 
estipuladas orig inalmente, não cabendo retratação . 
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C LÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, RETIRADA OU 
EXCLUSÃO DE SÓCIO. 

No caso de falecimento de qualquer um dos soc1os, a sociedade não se disso lverá e 
continuará com os sócios remanescen tes, devendo ser elaborad o laudo de avaliação (valor 
econômico) da soc iedade através de empresa especializada, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, para apuração dos haveres a serem pagos aos herdeiros do sócio falecido, pagamento 
este que será efetuado em 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas 

pelo TGP-M/FGV, vencendo-se a primeira 30 (tr inta) dias após a data do laudo de 
avaliação. O procedimento de que trata esta c láusula também será aplicado quando 
ocorrer interdição, re tirada espontânea ou exclusão por justa causa, prevista n o art. 1.085, 
Código Civil Bras ileiro, Lei nº 10.406/2002, em caso de i) insolvência; ii) não 
integralização das quotas no prazo d eterminado; iii) desrespeito às deliberações sociais; 
iv) ações e/ou omissões que prejudiquem a sociedade; v) condenação por crimes previstos 

no Código Penal Brasileiro e legislação extravagante; e vi) não observância das normas 
de compliance, bem como seus respectivos códigos e manuais. 

Parágrafo Primeiro - Quando for o caso de retirada espontânea, o valor base para 
pagamento ao sócio retirante corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor apurado 
no laudo de avaliação menc ionado no caput desta cláusula. 

Parágrafo Segundo - Quando for o ca so de retirada espontânea o sócio deverá notificar 
através de correspondê nc ia com ciência e recebimento, no m ínimo, com 60 (sessenta) 
dias de antecedência. 

Parágrafo Terceiro - Quando for o caso de exclusão por j usta causa, o valor base para 

pagamento ao sócio retirante corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor apurado 
no laudo de avaliação m encionado no caput desta cláusula. 

Parágrafo Quarto - Tratando-se de exclusão por jus ta causa, o sócio acusado deverá ser 
notificado por escrito, com aviso de recebimento, com 30 (trinta) dias de antecedência 
mínima da data prevista para a reunião convocada para esse fim, para q ue o m esmo possa 
comparecer à reunião e exercer o seu direito de defesa, sob pena de revelia. 

CL ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO E CERRAMENTO DO EXERCÍCIO 
SOCIAL E D A DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS. 

O exercício social coincidirá com o ano c ivil, encerrnndo-se em 3 1 de dezembro e ao 
término de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, com e laboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico. 
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Parágrafo Primeiro - A sociedade deliberará em reumao dos soc1os, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição desproporcional dos resultados aos percentuais de 
participação de cada sócio no capital social, segundo autoriza o art. 1.007, do Código 
Civil Brasileiro, Lei nº 10.406/2002, não podendo, entretanto, qualquer sócio ser excluído 
da participação nos lucros. 

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de 
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. l .059, do 
Código C ivil Brasileiro, da Lei nº 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D A DECLARAÇÃO 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade seja por vedação em lei especial; ou em virtude de 
condenação criminal; ou por se encontrarem sob os efeitos dela; ou estar sob pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públ icos; ou por crime falimcntar, de 
prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relação 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCElRA - DA LIQUIDAÇÃO 

No caso de liquidação da sociedade, o liquidante será indicado pelo(s) quotista(s) 
representando a maioria do capital social e o processo previsto em lei será adotado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DÚVIDAS E OMISSÕES 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão 
supridas ou resolvidas supletivamentc pe las normas que regem as sociedades anônimas. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via original, sendo arquivada na Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC, para que 
surta os efeitos legais. 

VITOR LEITÃO ROCHA 
Sócio administrador 

EVERARDO FERNANDES 
MATIAS 

Sócio administrador 

Fortaleza/CE, 05 de abril de 2023. 

GREGÓRIO PINTO MA TIAS 
Sócio administrador 

CARLOS GUSTAVO LEITE 
BARBOSA DOS SANTOS 

Sócio 
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LEVI BANDEIRA PESSOA 
Sócio 

MA THEUS CRISÓSTOMO 
HOLANDA 

Sócio 

CAMILA PINTO MATIAS 
Sócia 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
-
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/057.757-1 CEN2316383602 13/04/2023 

-
Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 
- --

030.812.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 14/04/2023 
- ... .. 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbt- <'P)lg_.!,...._ 

Selo Ouro - Biometria TSE 

061 .515.753-00 !CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS 117/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do QO\d)I" f.; g_h 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 
- - - --- - --- - ------·'-.L----'-·- ----- ----------------' 

116.943.863-68 IEVERARDO FERNANDES MATIAS 113/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbt- ~IW....:.. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

007.957.051-82 JGREGORIO PINTO MATIAS 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc:Nbr- 1':HY--

Selo Ouro - Certificado Digital 

016.830.093-12 1 LEVI BANDEIRA PESSOA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gDld>r ~l!!L. 

113/04/2023 

113/04/2023 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

17/04/2023 056.666.883-16 IMATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 
- - - - -------- --~---------i 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNb- ~ ~=-

Selo Prata - Biometria Facial 

011.489.933-98 JVITOR LEITAO ROCHA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g<Nbr· ~Jig_!,...__ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

~ Junta Comercial do Estado do Ceará 

11 3/04/2023 

Certifico registro sob o nº 6104418 em 18/04/2023 da Empresa MA; IAS E l.F..ITAO CONSULTORES ASSOC IADOS L TOA. CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230577571 - 17/04/2023. A utenticação: E588D1 379834C8F 7FE196O16C4A821EAE31C372. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente . Para validar este documento. acesse http://www.j ucec.ce.gov.br e info rme n• do protocolo 23/057.757-1 e o cód igo de 
segurança 9G3P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, 
de CWJ 14.813.501/000 1-00 e protocolado sob o número 23/057.757-1 cm 17/04/2023, encontra-se registrado na 
Jw1ta Comercial sob o número 6104418, em 18/04/2023 . O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Camila 
Saboia Morais Gabriele Freire. 

Certilica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVAr-.:GELISTA MO TEIRO. Parn sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hrtps://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/ 
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de prntocolo e chave de segurança. 

C d Pr ªºª e ocesso 
·.•. ': -•~ .... ... 

' ~te(s)li "ri - ·r.~. ··.,:, -~, 
CPF Nome ~- Data Assinatura 
030.812.403-01 CAMILA PfNTO MATIAS 14/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goo,d,o' a!-.. 

Selo Ouro - Biometria TSE 

061.515.753-00 CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS 17/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc;,.,br" :-;~ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Cc11ificado Digital 

116.943.863-68 EVE'RARDO FERNANDES MATIAS 
> 

13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9CNl>r' · m.... 1 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Bank.ing 

007.957.05 l -82 GREGORIO PINTO MA TIAS 13/04/2023 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr:,wb- fJ ~ u.. 
Selo Ouro - Certificado Digital ..... 

O 16.830.093-12 LEVI BANDEIRA PESSOA 13/04/2023 
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do goo,d,o' -~ .. 
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet BanJdng 

056.666.883-1 6 MA THEUS CRISOSTOMO HOLANDA :;__-' , 17/04/2023 
Assinado utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do g<:lld>,' ~ m ~=-

-. .,..-r· 

Selo Prata - Biometria Facial 
.À/1 

0l l.489.933-98 ·-VITOR LEIT AO ROCHA 13/04/2023 
Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do gcNb, -... ~ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da juceç informando o 
número do protocolo 23/057.757-1. 

•; 

e Junta Comercia l do Estado do Ceará 

Ceniflco registro sob o nº 6104418 em 18/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230577571 - 17/04/2023. Autenticação: E58BD1379834C8F7FE196D16C4A821EAE31C372. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/057.757-1 e o código de 
segurança 9G3P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MQjlJTEIRO Presidente. 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas M ercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
D p· ocumento nncma 

1-:~ •, "{> ili. ·.i,- ·. 
Allinantdt) '!i1 dl!illlk ",..- .· •·;;.,, "º·\.,; 

CPF Nome Data Assinatura 

116.943.863-68 EVERARDO FERNANDES MATlAS 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g r:NIM- - ~ "- -~ 
Selo Ouro - Diometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Se lo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking 

007.9S7.0SJ-82 GREGO RIO PINTO MA TIAS i 13/04/2023 

Assinado utili:1..ando o(s) seguinte(s) selo(s) do 90'l,lbr- m. ...... 
Selo Ouro - Certificado Digital 

016.830.093-12 LEVI BANDEIRA PESSOA 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do go,4,1- ln.,__ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking 

0S6.666.883-16 MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 17/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gow,r ai,.._ 

',~ Selo Prata - Biometria Facial 

011 .489.933-98 VITOR LEIT AO ROCHA i, 13/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g<Nl:x- III... 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital < , 

030.8 12.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 14/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguintc(s) selo(s) do gcNb- !D-. 

Selo Ouro - Biometria TSE 

061.S l 5.7S3-00 CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS SANTOS 17/04/2023 

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do g \&br ~ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital / 
,r' 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/ 1994): 0S/04/2023 

Documento assinado e letronicamente por Camila Saboia Morais Gabricle Freire, Servidor(a) 
Público(a), cm 18/04/2023, às 11 :39. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no porta) de serviços da juceç informando o 
número do protocolo 23/057.757-1. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6104418 em 18/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230577571 - 17/04/2023. Autenticação: E58B01379B34C8F7FE196O16C4A821EAE31C372. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento. acesse http:f/www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/057.757-1 e o código de 
segurança 9G3P Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. e ~ pág. 17/18 --~ ---



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C EARÁ 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
' 

CPF Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
-

Fortaleza. terça-feira , 18 de abril de 2023 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6104418 em 18/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS L TOA , CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230577571 • 17/04/2023. Autenticação: E58B01379834C8F7FE196016C4A821EAE31C372. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO• Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe nº do protocolo 23/057.757-1 e o código de 
segurança 9G3P Esta cópia foi autenticada d igitalmente e assinada em 19/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

_ .. __ 
rl.OCM. ÍDAJA!Ml5SÃO------i 
._f'Ofl __ r.-._1._E_z ... _._ce ________ _,j LºJ/101201! 1 

~SJIIIM'r....-n'I 
Dll"AlfllT...-TO·~cta ...... trrO 

CEARÁ 

43433561083 
C!:16721S639 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
St!r confirmada por meio do programa Assinador serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< hnp://Www.serpro.gov.br/asslnador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

rOQC_--:::--. 
tl000010021702 SSPDC ai 
r""r.""' • ....,,"""ºl 
Lºº'-957,051-82 k 29/04/1!185 ..__ 
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CEARÁ 
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CX16831J6H 

OENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 
,----

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória nº 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hnps://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SIIRPRO/ SENATRAN 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

rNOMf 

CARLOS OU3rAVO Lll'Ill ~ARBOSII DOS SANTOS 

rooc.-.-...-----, 
2008009233098 SSP CE~ 
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~-....,.._ 
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UWADOODIT",.,_.,. 
Ofl"MTAUBiTC BTAD.MI. C.: ......-ro 

CEARÁ 

1585560156 
CEl82280Hl 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http:/11!.N.w.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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___ , 
Documento assinado com cenificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hnps:/twww.serpro.gov.br/asslnador-digital. 

Sl!RPRO/ SENATRAN 
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CEARÁ 
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DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com cenificado digital em conformidade 
com a Medida Provisôria nº 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://Www.serpro.gov.br/asslnador-digital. 

SIRPRO/ SENATRAN 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n• 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hnps:/lwww.serpro.gov.br/assinador-digital . 
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04/04/2023, 13:28 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ O 

14.813.501/0001--00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 
1411212º11 

NOME EMPRESARIAL 

MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

LEMA ECONOMIA & FINANCAS 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

70.204-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultor ia técnica especifica 

CÔOIGQ E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
66.19-3-99 • Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
~V SANTOS DUMONT 

1 CEP 
60.150-162 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ALDEOTA 

NÚMERO 

3060 

1 MUNICÍPIO 
FORTALEZA 

1 COMPLEMENTO 
SALA 719 SALA 721 

1 PORTE 
EPP 

~ 
L::_J 

ENDEREÇO ELETRÕNICO ' , . TELEFONE 

... c_o_ N_t_A_T_O_@_L_E_M_A_E_F_.c_o_M_.B_ R _________ ____. __ (s_s)_3_1_8_1-8_ 8_8_6 ____________ _ _ 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇI\O CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/04/2023 às 13:27:40 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/12/2011 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL ........... 
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Fortaleza 
,aut1TURA 

Finanças 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

270148-0 

NOME I RAZÃO SOCIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

NOME DE FANTASIA 

LEMA ECONOMIA & FINANCAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL/ OCUPAÇÃO 

DATA INICIO ATIVIDADE NO 
MUN/C{PIO 

14/1212011 

CPFICNPJ 

14.813.501/0001-00 

702040001 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TECNICA ESPECIFICA 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS I OCUPAÇÕES 

859960401 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
620230002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS 
661939999 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

LOGRADOURO 

AV SANTOS DUMONT, 3060 
COMPLEMENTO 

719/ 721 
BAIRRO 

ALDEOTA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

OPTANTE DO SIMEI 

NÃO 

about:blank 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

NORMAL 

CEP 

60150-162 

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 
NÃO DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES I SIMEI 

EMITIDO VIA INTERNET EM 04/04/2023 ÀS 13:31 :38 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 

MUNJC{P/O 

FORTALEZA 
UF 

CE 

SUBSTITUTO TRIBUTAR/O 

NÃO 

DATA DE CADASTRO NA SEFIN 

21/05/2012 

1/1 
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e 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202309247426 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/ 03/ 2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

ICNPl / CPF: 

: 14813501000!00 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

1 

1 

Ressalvado o d ireito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de I na d implentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nom e do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão . 

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/ 04/2023 ÀS 13:45:01 
VÁLIDA ATÉ 03/06 /2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada v ia Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

https ://internet-con suita publica .apps.sefaz .ce .gov.br/certidaonegativa/consu ltarPdf?tipoDevedor=2&codigo Devedor= 14813501 0001 00 1/1 
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Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

CPF/CNPJ: 14.813.501/0001-00 

Nome ou Razão Social: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

Endereço: AV SANTOS DUMONT 3060 719/ 721 ALDEOTA CEP 60150-162 

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui: 

1. Crédit o Tributário suspenso por parcelamento ou acordo adimplente 

Certidão N2 2023/89398 

Conforme disposto no artigo 206 da Lei n2 5.172 de 25 de out ubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas. 

Fortaleza, 6 de Abril de 2023 (17 :06:09) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13. 716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www .sefin.fortaleza .ce .g ov .br. 

Válida até 05/07/2023 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 
CNPJ: 14.813.501/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:46:31 do dia 04/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/10/2023. 
Código de controle da certidão: 8EB7.8DBF.D471.94C9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/05/2023, 09:09 Consulta Regularidade do Empregador 

.____v_o_lta_r_....,l .... l _ i_m_p_r_im_i_r ----' 

CAl~A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

14.813.501/0001-00 

MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

AV SANTOS DUMONT 3060 SALA 719 SALA 721 / ALDEOTA/ FORTALEZA / 
CE / 60150-162 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/ 04/2023 a 24/ 05/ 2023 

Certificação Número: 2023042501483314504204 

Informação obtida em 02/05/2023 09:09:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURIDICA / 1° GRAU / CIVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS L TOA - EPP, CNPJ nº 
14.813.501 /0001-00. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 
FORTALEZA 

Terça-feira, 25 de Abril de 2023 às 14:04:28 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https:1/autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 1401587543 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA . (MATRIZ E 
FILIAI S) 
CNPJ : 14.813 . 501/0001-00 
Certidão nº : 14098038/2023 
Expedição : 04/04/2023 , às 14 : 04 : 27 
Validade : 01/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA . (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.813 . 501/0001-00 , NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Naci onal de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos a rts . 642 -A e 883-A da Consolidação 
das Lei s do Traba l ho, acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de respons ab i l idade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autentic i dade no porta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
I nternet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necess ários à ident ificação das pessoas naturais e j u r ídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às ob rigações 
estabelecidas em sentença condenat óri a trans itada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , i nclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a cu s tas , a 
emo l umentos ou a recolhimentos deter minados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conci liação Pr évia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva. 

Dúvidas e sugesLôed: cndt@tsc . jus.br 



... ,,,.~ ... ,.-.,.,., Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração ~r·\ Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente ; F,s~ ' 

sede for em outra UF) Jurfdica Auxiliar do Comércio 

~ 2320 1433566 2062 
1 · Kt:UUt.KIMt:N I U 

ILM O(A ). SR.(A ) PRESIDENTE DA Junta Comercia l do E stado do Ceará 

Nome: M8Il8S E LEII8Q QQ~S1iLIQBES ASSQQl8CQS Lil:!8 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REM P 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

Ili l l li li l li llllllllll 11 1111111111111 Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEE2300119476 

1 1 223 BALANCO 

EQBI8LEZ8 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

:ZZ8bàl :ZQ:ZJ Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

O s1M O s1M Processo em Ordem 
À decisão 

- '-'--
Data 

□ NÃO □ NÃ O _ /_/ __ _/_ / __ 
Responsável 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2' Exigência 3• Exigência 4ª Exigência s• Exigência 

D Processo defendo Publique-se e arquive-se. D D D D D Processo Indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
. Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2• Exigência 3" Exigência 4° Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

s• Exigência 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D D Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da - --Turma 

OBSERVAÇÕES 

Jl,nta Corrercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6115539 em 28/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS L TOA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230652794 - 28/04/2023. Autenticação: 7C894E98664C62339CF12B9B722828EE24B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http:/lww~ . . ,uoec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.279-4 e o código de 
segurança teeK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA M~TEIRO Presidente. 

~ pág. 1/10 -----



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador 

23/065.279-4 CEE2300119476 

-
Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

652. 769.063-00 TAILANA SOARES FERNANDES TEOTONIO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc:Nbi-

Selo Ouro - Biometria TSE 

!011 .489.933-98 IVITOR LEITAO ROCHA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcNbs-

(1) tr_!,...,_ 

ITI =---=-
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercia l do Estado do Ceará 

Data 

26/04/2023 

~r~ 
-~\ 

~ 

Data Assi.natura 

28/04/2023 

127/04/2023 

Certifico registro sob o nº 6115539 em 28/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230652794 - 28/04/2023. Autenticação: 7C894E98664C62339CF12B98722828EE24BB7. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.279-4 e o código de 
segurança teeK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA M~TEtRO Presidente. 

~ pág. 2/10 
---.._.. .. -



MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

CNPJ: 14.813.501/0001-00 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Exercício findo em 31 de dezembro de 2022 

ATIVO 

CIRCULANTE 

Caixa e equivalente de caixa 

Contas a receber de clientes 

Créditos com terceiros 
Total do circulante 

NÃO CIRCULANTE 

Realizável a Longo Prazo 
Valores Mobiliários 

Despesas Exercício Seguinte 

Aplicações de Longo Prazo 

Imobilizado 

Clens em Operação 

(-) Depreciação acumulada 
Intangível 

Software ou Programas de Computador 

(·) Amortiz_ação do Intangível 

Tot al do não circulante 

Total do At ivo 

2022 

423.113,22 
156.493,17 

21.096,97 

600.703,36 

186.905,97 

61.831,90 
23.375,21 

101.698,86 

451.709,55 

556.969,46 

105.259,91 

89.006,79 

11S.425,07 

26.418,28 

727.622,31 

1.328.325,67 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

Obrigações com fornecedores 

Obrigações e provisões trabalhistas 
Obrigações fiscais 

Empréstimos e Financiamentos 

Parcelamento de Tributos 
Outras Contas 

Provisões 

Dividendos a Pagar 

Total do circulante 

NÃO CIRCULANTE 

Empréstimos e Financiamentos 
Total do não circulante 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital social 

Reserva de lucro 

Tota l do patrimonio líquido 

Total do Passivo e Patrimônio liquido 

2022 

11.934,71 
27.754,42 

99.260,33 

65.705,91 

49.802,35 

2.079,78 

49.819,00 

90.385,00 
396.741,50 

136.666,73 

136.666,73 

77.000,00 

717.917,44 

794.917,44 

1.328.325,67 

Pág. 01 de 05 

Fortaleza, 31 de dezembro de 2022 

Ci riaco e Dias Contabilidade S/S Ltda 

Cnpj: 13.334.378/0001-73 CRC Ce: 10S8 

TAILANA SOARES FERNANDES TEOTONIO 
CPF: 652.769.063-00 

Contadora 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

VITOR LEITAO ROCHA 

Sócio Administrador 

CPF: 011.489.933-98 

Certifico registro sob o nº 6115539 em 28/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230652794 • 28/04/2023. Autenticação: 7C894E98664C62339CF12898722B28EE24887. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.279-4 e o código de 
segurança teeK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MO_NTEIRO Presidente. 

4-?'~~ pág. 3/10 



MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

CNPJ: 14.813.501/0001-00 

Demonstração do Resultado do Exercido 2022 

= Receita Operacional Bruta 

Receita da Prestação de Serviços 
Receita de Vendas de Mercadorias 

(-) Deduções da Receita Sobre Vendas 

(-) Impost os Sobre Vendas 
(-) Devoluções 

= Receita Operacional Liquida 

(-) Custos das Vendas e Produtos Fabricados 

(-) Custos dos Produtos de Fabricação Própria 

(-) Custos das Mercadorias Vendidas 

(-) Custos dos Serviços Produzidos 
(-) Custos dos Serviços Vendidos 

= Resultado Ope racional Bruto 

(-) Despesas Operacionais 

(- ) Despesas Administrativas 

(-) Despesas Tributarias 

(-) Despesas de Vendas 

= Resultado Financeiro 

{-) Despesas Financeiras 

(+) Receitas Financeiras 

(+) Outras Receitas 

(-) Participação de Empregados 

Resultado Antes da Cont ribuição Social e Imposto de Renda 

Resultado Liquido do Exercido 

4 .184.806,21 

4.184.806,21 

369.888,92 

369.888,92 

3.814.917,29 

186.179,61 

186.179,61 

3.628.737,68 

2.589.696,91 

2.077.889,41 

421.439,61 

90.367,89 

107.617,87 

17.249,98 

76.320,00 

1.115.360,77 

1.115.360,77 

Fortaleza, 31 de dezembro de 2022 

Ciriaco e Dias Contabilidade S/S Ltda 
Cnpj: 13.334.378/0001-73 CRC Ce: 1058 

TAILANA SOARES FERNANDES TEOTONIO 

CPF: 652. 769.063-00 
Contadora 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

VITOR LEITAO ROCHA 

Sócio Administrador 

CPF: 011.489.933-98 

Pág. 02 de 05 

Certifico registro sob o nº 6115539 em 28/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230652794 - 28/04/2023. Autenticação: 7C894E98664C62339CF12898722828EE24887. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.279-4 e o código de 
segurança teeK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

~ ~ pág. 4/10 



MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

CNPJ: 14.813.501/0001-00 

Demonstração das Mutações do Patr imônio Líquido 

31/12/2022 (Em Reais) 

MOVIMENTAÇÕES capital 

Saldos Iniciais em 01.01.2021 77.000,00 

Aumento de Capital 0,00 

Lucro/Prejuízo Líquido do Período 0,00 

Ajuste de Exercícios Anteriores 0,00 

Distribuição de Lucros 0,00 

Transf . de saldo de lucro p/reserva 0,00 

Saldos Finais em 31.12.2021 77.000,00 

Ciriaco e Dias Contabilidade S/ S Ltda 

Cnpj: 13.334.378/0001-73 CRC Ce: 1058 

TAILANA SOARES FERNANDES TEOTONIO 

CPF: 652.769.063-00 

Contadora 

Lucros 
Reserva de 

Total do 
/Prejulzos Patrimônio 

Acumulados 
lucros 

Líquido 

0 ,00 72S.98S,49 802.985,49 

0,00 0,00 º·ºº 
1.115.360,77 0,00 1.115.360,77 

0,00 0,00 0,00 

(1.115.360,77) (8 .068,05) (1.123.428,82) 

0,00 0,00 0,00 

0,00 717.917,.44 794.917,44 

Fortaleza, 31 de dezembro de 2022 

VITOR LEITAO ROCHA 

Sócio Administrador 

CPF: 011.489.933-98 

Pág. 03 de 05 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6115539 em 28/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS L TOA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230652794 - 28/04/2023. Autenticação: 7C894E98664C62339CF12B9B722828EE24BB7. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.279-4 e o código de 
segurança teeK Esta cópia foi autenticada d igitalmente e assinada em 28/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

~ ~ pág.5/10 --~-



MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

CNPJ: 14.813.501/0001-00 
Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) 

31/12/2022 (Em Reais) 

~o 
1. Saldo dos Lucros Acumulados 

2. Ajuste de Credores de Períodos Anteriores 

3 . Lucro Liquido do Ano 
4. Saldo anteriores de Prejuízos Acumulados 

S. Ajuste devedores de Períodos anteriores 
6. Prejuízo Liquido do Ano 

7. Total soma ( 1 : 6) 
8. Constituição de Reservas 

Reserva Legal 

Reserva Estatutária 
Reserva para Contingência 

Reserva Orçamentária 
Reserva de Lucros 

9. Pagamento de Dividendos 

Valor 
R$ 0,00 

R$ 0,00 
R$ 1.115.360,77 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 1.115.360,77 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 0,00 
RS 0,00 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

10. Saldo Lucros Ou RreJulzos _____ ,__,,,,,,,......-~ .. ..,,.-----
-R$ 1.115.360,77 

R$0,00 

Ciriaco e Dias Contabilidade S/S Ltda 
Cnpj: 13.334.378/0001-73 CRC Ce: 1058 

TAILANA SOARES FERNANDES TEOTONIO 

CPF: 652.769.063-00 

Contadora 

Fortaleza, 31 de dezembro de 2022 

VITOR LEITAO ROCHA 

Sócio Administrador 
CPF: 011.489.933-98 

Pág. 04 de OS 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6115539 em 28/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS L TOA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230652794 - 28/04/2023. Autenticação: 7C894E98664C62339CF12B9B722B28EE246B7. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.279-4 e o código de 
segurança teeK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

CNPJ: 14.813.501/0001-00 

Pág. OS de 05 

Declaramos em atendimento as exigências especificas de editais de licitações publicas e registro de 

preços junto a Órgãos municipais, Estaduais e Federais, bem como empresas estatais que a empresa MATIAS E 

LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA encontra-se em boa situação financeira, vist os os índices abaixo 

descriminados extraídos do Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2022: 

► Índice de liquidez Geral: 

ILG = (Ativo Circ +Reala longo Pz) / (Passivo Circ + Passivo N Circ) 

ILG ( 600.703,36 + 186.905,97 ) / ( 396 .741,50 + 136.666, 73 ) 
ILG = 1,4766 

► Índice de liquidez Corrente: 
ILC = (Ativo Circ) / (Passivo Circ) 
ILC = 600.703,36 / 396.741,50 

ILC = 1,5141 

► Grau de Endividamento Geral: 
GEG = Passivo Exigível/ Ativo 

GEG 533.408,23 / 1.328.325,67 
GEG 0,4016 

► liquidez de Recursos Próprios: 

LP = (Ativo Circ - Passivo Circ) / Patrimônio Líquido 
LP = 600.703,36 - 396.741,50 / 794.917,44 
LP = 0,2566 

► Solvência Geral: 

SG = Ativo Total/ (Passivo Circ + Passivo N Circ) 

SG = 1.328.325,67 / ( 396.741,50 + 136.666,73 
SG = 2,4903 

Ciriaco e Dias Contabilidade S/S Ltda 

Cnpj: 13.334 .378/0001-73 CRC Ce: 1058 
TAILANA SOARES FERNANDES TEOTONIO 

CPF: 652.769.063-00 

Contadora 

Fortaleza, 31 de dezembro de 2022 

VITOR LEITAO ROCHA 

Sócio Administrador 

CPF: 0 11.489.933-98 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6115539 em 28/04/2023 da Empresa MATIAS E LEffAO CONSULTORES ASSOCIADOS L TOA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230652794 - 28/04/2023. Autenticação: 7C894E98664C623:!9CF12B9B722B28EE24BB7. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.279-4 e o código de 
segurança teeK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo. Módulo Integrador 

23/065.279-4 CEE2300119476 

-- ---
Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

652.769.063-00 TAILANA SOARES FERNANDES TEOTONIO 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gCNbr t'eJi!:!b,.. 

Selo Ouro - Biometria TSE 
-
011 .489.933-98 IVITOR LEITAO ROCHA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc:Nbr' .,.; !,l!,....,_ 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

rr~ 
'FJ, ~~ ' 

\V 
Data 

26/04/2023 

Data Assinatura 

28/04/2023 
,,_ 

127/04/2023 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certífico registro sob o nº 6115539 em 28/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS L TOA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230652794 . 28/04/2023. Autentícação: 7C894E98664C62339CF12898722B28EE24887. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO. Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.279-4 e o códígo de 
segurança teeK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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• 
Sistema Naàonal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Cenifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MA TIAS E LETT AO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, 
de CNPJ 14.813.501 /0001-00 e protocolado sob o número 23/065.279-4 em 28/04/2023, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 61 15539, em 28/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jcssica 
Felipe da Silva. 

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Ponal de Serviços / Validar Documentos (https://ponalscrvicos.juccc.ce.gov.br/Po rtaV 
pages/imagemProcesso/viaUnica.j sf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

C d P ana e rocesso ·,, - .,__ .. s) "'".,:'ft'.;.,,, ~~',,, . ,;,. , ·, 
CPF Nome Data Assinatura 
652.769.063-00 TATLANA SOARES f'ERNANDES TEOTONTO 28/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gc)ld) W-.. 

Selo Ouro - Biometria TSE 

O 11.489.933-98 VTTOR LEIT AO ROCHA 27/04/2023 
-

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do go,<br · ia-

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 
~ " \',~~ 

.. 
Documento Princioal 

' :,~ - ; . ·, ,. , . .·. ,;_,~,::; ·,~.:; ii' ' . 
CPF Nome Data Assinatura 

652.769.063-00 TAILANA SOARES FERNANDES TEOTO NIO 28/04/2023 

Assinado utilizando o(s) se1,'1Úntc(s) selo(s) do go,w:br .-;11D.... 

Selo Ouro - Biometria TSE 

OI 1.489.933-98 V ITOR LElTAO ROCHA 27/04/2023 

Assinado utili7..ando o(s) scguinte(s) selo(s) do g""4>r .-; m...,. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital .J .i. 
li 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/04/2023 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Felipe da Silva, Servidor(a) Público(a), em 
28/04/2023, às 12:15. 

A autencidadc desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/065.279-4. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 6115539 em 28/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230652794 - 28/04/2023. Autenticação: 7C894E98664C62339CF12B9B722B28EE24BB7. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para va lidar este documento, acesse http://www.jucec.c2.gov.br e informe nº do protocolo 23/065.279-4 e o código de 
segurança teeK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi assinado d igitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. sexta-feira, 28 de abril de 2023 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

✓-~ 
' f1, \00 
t_~; 
~ 

Certifico registro sob o nº 6115539 em 28/04/2023 da Empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS L TOA, CNPJ 14813501000100 
e protocolo 230652794 • 28/04/2023. Autenticação: 7C894E98664C62339CF12B9B722B28EE24BB7. CAROLINA PRICE EVANGELISTA 
MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n• do protocolo 23/065.279-4 e o código de 
segurança teeK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
A Presidente da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos termos do 

.. art. 29 da Lei Federal nº 8.934 , de 18 de novembro de 1994, nos arts. 78, inciso Ili 

i::::i~r:-.;;;;~·= e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução Normativa IN/ 

OREI nº 81, de 10 de ju lho de 2020, a requerimento, conforme protocolo de 

número 23/063.624-1 , que consta no Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, 

formado e o rganizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7°, 

, V III , do Decreto 1800/1996 , registro de MATIAS E LEITAO CONSULTORES 

ASSOCIADOS L TDA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE 

2320143356-6, CNPJ 14.813.501/0001 -00, ATIVA , com sede na AVENIDA 

SANTOS DUMONT, 3060, SALA 719 SALA 721 , BA IRRO ALDEOTA, 

FORTALEZA/CE, com dados que em resumo a seguir se especificam: 

Página 1 de 3 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o nº de 
protocolo C235000257643 e o código de segurança AL0J. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 25/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
t:;.;::.; "··?~-j; ~ ~ ta 
.:~,T:':- - -. .., 

CONTRATO 14/12/2011 
- CONTRATO 

A LTERACAO 02/03/2012 
- AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERACAO 19/11/2012 
- AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- CONSOLIDACAO DE CONTRA TO/ESTATUTO 

ALTERACAO 21/06/2013 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
- AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 26/ 12/2013 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 18/05/2015 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 01/07/2015 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 10/05/2016 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO , 
ENQUADRAMENTO DE EPP - -- ,, 

21/11/2016 
- ENQUADRAMENTO DE EPP 

ALTERACAO 03/04/2017 
- AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 25/04/2017 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO 

·' ~ 

BALANCO 1 
....- 26/04/2018 ~ , .... 

ALTERACAO 03/05/2018 
- AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

BALANCO 22/05/2019 

ALTERACAO 02/09/2019 
- AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

A LTERACAO 19/12/2019 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
- AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
-AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

BALANCO ~ 01/06/2020 

BALANCO 14/05/2021 

BALANCO 28/04/2022 

BALANCO 12/05/2022 

ALTERACAO 07/11/2022 
- AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Página 2 de 3 

.. 
·" 01:,:h· 

Nº "\Wk•. ~i·'~ - ~":t!: 

23201433566 X 

20120228661 X 

20121228207 X 

20130714984 X 

20131565206 X 

20150568657 X 

20150806558 X 

20162169922 X 

20162849230 X 

20172098190 22/03/2017 

20172112451 X 

5136708 23/04/2018 

5138487 18/04/2018 

5270972 31/12/2018 

5310957 06/08/2019 

5363564 29/11/2019 

5422804 31/ 12/2019 

5574396 12/05/2021 

5790542 28/04/2022 

5799320 12/05/2022 

5903043 26/10/2022 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalm ente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o nº de 
protocolo C235000257643 e o código de segurança AL0J. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 25/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
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• 
ALTERACAO 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
Data 

o 

18/04/2023 
-Al TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

6104418 05/04/2023 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 25 de Abril de 2023. 

Página 3 de 3 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autentic idade desta certidão, acesse o site (http ://www.jucec.ce .gov.br) e informe o nº de 
protocolo C235000257643 e o código de segurança AL0J. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 25/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

Natureza Jurídíca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

Data de Inicio de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE 

2320143356-6 14.813.501/0001--00 14/12/2011 01/12/2011 

Endereço Completo: 

AVENIDA SANTOS DUMONT 3060 SALA 719 SALA 721 - BAIRRO ALDEOTA CEP 60150-162 - FORTALEZA/CE 

Objeto Social: 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA OUTRAS 
ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVICOS FINANCEIROS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE PREPARACAO DE 
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATNO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS TREINAMENTO 
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Capital Social: R$ 77.000,00 
SETENTA E SETE MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 77.000,00 

SETENTA E SETE MIL REAIS 

Sócio( s )/Administrador( es) 

CPF/NIRE Nome 

030.812.403-01 CAMILA PINTO MATIAS 

061.515.753-00 CARLOS GUSTAVO LEITE BARBOSA DOS 
SANTOS 

116.943.863-68 EVERARDO FERNANDES MATIAS 

007.957.051-82 GREGORIO PINTO MATIAS 

016.830.093-12 LEVI BANDEIRA PESSOA 

056.666.883-16 MATHEUS CRISOSTOMO HOLANDA 

011.489.933-98 VITOR LEITAO ROCHA 

Status: X)()()()O(X 

Último Arquivamento: 18/04/2023 

Ato 002 - AL TERACAO 

Evento(s) 2003 - AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

Térm. Mandato Participação 

xxxxxxx R$ 449,00 

xxxxxxx 

XXXXJOO( 

xxxxxxx 

xxxxxxx 
xxxxxxx 
X)()(XX)()( 

Situação: ATIVA 

Número: 6104418 

R$ 385,00 

R$ 15.263,00 

R$ 26.472,00 

R$ 160,00 

R$ 205,00 

R$ 34.066,00 

051 - CONSOLIOACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2001 - ENTRADA OE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Função 
SOCIO 

SOCIO 

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

SÓCIO/ 
ADMINISTRADOR 

SOCIO 

SOCIO 

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000257623 e visualize a certidão) 

Hlllllllllllllffllllllllll Página 1 de 2 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Cearã 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Cearã 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

Natureza Jurfdica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Fortaleza, 25 de Abril de 2023 13:06 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000257623 e visualize a certidão) 
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A Comissão de Licitação do Instituto Municipal de 
Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 002/2023/IMAP, 
Processo nº 0101 .06881 .2023 vem emitir a presente declaração de dispensa de 
licitação, amparada no art. 24, inciso 11, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, visando a Contratação de Empresa para prestar serviço de 
consultoria de investimentos para atender o Instituto Municipal de 
Aposentadoria e Pensões de Vargem Grande/MA, pelo valor de R$ 16.800,00 
(dezesseis mil e oitocentos reais). 

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar 

ao Exmo. Sr. Carlos Augusto Ribeiro Mesquita li , Presidente do IMAP, para 

que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 

Vargem Grande - MA, 09 de Maio de 2023 

ROS PEREIRA 
e Licitação 

nte 



INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE VARGEM GRANDE/ MA 
CNPJ: 10.753.813/0001-06 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 0101.06881.2023 

Dispensa nº 003/2023-IMAP 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso 

II , da Lei n.0 8.666 de 21.06.93 e alterações do Decreto 9.412/1998, que dispõe sobre a 

contratação por Dispensa de Licitação de outros serviços e compras de valor até 10% 

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo art. 24, da Lei nº 

8.666/93 que tem como objeto a Contratação de Empresa para prestar serviço de 

consultoria de investimentos para atender o Instituto Municipal de Aposentadoria e 

Pensões de Vargem Grande/MA. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 

Despacho do Ilmo. Sr. RICARDO BARROS PEREIRA, Presidente da Comissão de 

Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

V ARGEM GRANDE - MA, 10 de Maio de 2023 

Carl )l.ugusto R~ quita II 

, Presidente do IMAP 


